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26.872.07410001-0'
EMPRESA RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

IO EM 3.I DE DEZEM BRO DE 2023 ACUMULADO FOLHA OOO

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXE

RECEITA BRUTA DAS VENDAS E SERVICOS

VENDAS DE MERCADOBIAS E SERVICOS

VENDAS DE MERCADORlAS TRIBUTADAS

VENDAS E SERVIÇOS

(-)DEDUCOES DA RECEITA

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(-) TMPOSTOS S/VENDAS

SIMPLES NACIONAL

CUSTOS DAS MERCAD/OU SERV.VENDIDOS

cusTos Dos SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO C/ O PESSOAL

SALARIOS E OBDENADOS

13. SALARIO

FGTS
CUSTO C/GASTOS GEBAIS S/ SERVICOS

\- AGUA E ESGOTO

COÍVIBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

IVATERIAL APLIC. NA PBEST. DE SERVIÇOS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/ VENDAS

DESPESAS C/ O PESSOAL

RESCISOES

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS C/PESSOAL ADMINISTRATIVO

PRO LABORE

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

HONORARIOS PROFISSIONAIS

DEPRECIACOES

2.138.705,21

( 266.453,77)

( 223.583,81)

( 18.337,82)

( 15.262,94)

( 1.304,64)

( 37.584,49)

( 8s4.229,70)

( 12.270,55)

( 25.200,00)

( 8.400,00)

( s7.668,83)

2.138.705,21

( 266.453,77)

( 257.184,57)

( 893.118,83)

( 12.270,55)

( 25.200,00)

( 106.068,83)

2.138.705,21 2.138.705

(2.138.705,:

( 266.453,77) 266.453,

( 1.872.251,'

( 1.150.303,40) ( 1.150.303,'

( 721.948,1

( 12.270,55)

( 131.268,83) 143.539,:

( 578.408,t

Reconhecemos a exatidão da presente DEMONSTBAçÃO oe RESULTADO Do EXE RCÍC|O, que apresenta um Lucro LÍquido

\- de R$ 578.408,66

CORNELIO PROCOPIO , 31 de Dezembro de 2('

Responsável Pela emPresa

JOÃO HENRIQUE DOS REIS BOLETTA

CNPJ: 06966759945

SOCIO ADIUINISTRADOR

Contador

NATANAEL GONCALVES

CRC PR:037194/0-0

c.P.F. 455.775.369-87

NATANAEL GONCALVES
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26.872.07410001-0
RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Demonstraçáo de Lucros ou Prejuízos Acumulado no Exercício

Nos termos da legislaçáo do lmposto de Renda (arl' 274 do RIR/99)

DrscRlMlNAÇÃo

Saldo inicial de lucros acumulados

Ajustes de exercícios anteriores

tt/udanças de Critérios Contábeis

Retificação de Erros de Exercícios Anteriores

Balanço encerrado em 3'1 de Dezembro de 2023

Folha 00018

VALORES

1.034.974,01

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL

lncorporaçóes de Lucros ao Capital Social

Reversão de Reservas

De Contingências

De Lucros a Realizar

Lucros do exercicío

\-. Destinaçáo do Lucro

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva de Lucros a Realizar

Reserva Para Contingência

Juros sobre o CaPital PróPrio

Dividendos a Distribuir

Dividendos Distribuídos

Responsável Pela emPresa

JOÃO HENRIOUE DOS REIS BOLETTA

CNPJ: 06966759945

SOCIO ADMINISTRADOR

1.034.974,01

0,00

0,00

0,00

0,00

578.408,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

( 600.000,00)

0,00

SALDO FINAL DE LUCROS ACUMULADOS 1.013.382'67

Reconhecemos a exatidáo do presente DEMONSTRATIVO DE LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS , que apresenta um

Lucro de R$ 1 .013.382,67

Contador

NATANAEL GONCALVES

CRC PR:037194/0-0

c.P.F. 455.775.369-87

ESNATANAEL GONCALV



DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PELO MÉTODO pagin§â{":

EMPRESA RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 26.872.O7410001n

FOLHA OOO'
31 DE DEZEIVIBRO DE 2023

FLUXO DE CAIXA

CAIXA GERAL

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECEBIMENTOS DE CLIENTES

VENDAS E SERVIÇOS

PAGAMENTOS A FORNECEDORES

FoRNEcIMENTos MAT. corusrnuÇÃo DlvERSos

PAGAMENTO A EMPREGADOS E ECARGOS

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

13. SALARIO A PAGAR

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

CAIXA GERADO PELAS OPERACOES

r PAGAMETOS DE IMPOSTOS E TAXASv
ISS A RECOLHER

SIMPLES A PAGAR

AGUA A PAGAR

PAGAMENTO DE CONTAS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

COMBUSTIVEL A RECOLHER

HONORARIOS A PAGAR

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

RECEBIDO PELA EMISSAO DE AÇOES

BANCO

LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

(=) RESULTADO

CAIXA E EQUIV. CAIXA NO INICIO DO PERIODO

\- cAIxA E Eoulv. cAlxA No FINAL Do PERtoDo

Responsável pela emPresa

JOÃO HENRIOUE DOS REIS BOLETTA

CNPJ: 06966759945

SOCIO ADMINISTRADOR

10.902,47

10.902,47

2j38.705,21

2.138.705,21

( 973.387,02)

( 973.387,02)

( 2s3.007,65)

( 154.12s,68)

( 14.181 ,39)

( 68.795,29)

( 15.907,29)

844.896,90

259.111,39)

166,00)

257.647,06)

1.298,33)

67.413,64)

22.428,00)

36.232,64)

8.753,00)

585.785,51

( 10.902,47)

( 10.902,47)

( 10.902,47)

574.883,04

652.702,92

1.227.585,96

CORNELIO PROCOPIO , 3l Dezembro 202

Contador

NATANAEL GONCALVES

CRC PR:037194/0-0

c.P.F . 455.775.369-87

NATANAEL GONCALVES



1 . LIOUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

A EMPRESA TENI R$

27.434,79

26,44 PARA CADA R$ 1.OO DE DÍVIDA

725.375,20
26,44

2. LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

26,44 PARA CADA R$ 1.00 DE DíVIDA

725.375,20

27.434,79

26,440

PASSIVO CIRCULANTE

A EMPRESA TEIVI R$

3 - LIQUIDEZ GERAL

AT.CIRC + REALIZ. L. PRAZO

. .XÍGIVEL TOTAL

A EMPRESA TEM R$

27.434,79

26,44 PARA CADA R$ 1.OO DE DÍVIDA

26,44

725.375,20

4 - PARTICIPAçÃO DE TERCEIROS

EXíGIVEL TOTAL

1 .190.8'17,46

2,gO% DO INVESTIMENTO TOTAL

27.434,79

2,30

ATIVO TOTAL

CAPITAL TERC

5. GARANTIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS

EXíGIVEL TOTAL

PATRIIUONIO LÍQUIDO

CAPITAL DE TERC. ULTRAPASSA COM 2,35%0 CAPITAL PROPRI

27.434,79

1 .163.382,67

2,35

- GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVOCIRCULANTE 27.434'79

(+) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0'00

ATIVO TOTAL

A EMPRESA TETVI R$1,00 PARA CADA

27.434,79

1 .190.817,46

2,30"/. DETERCEIROS

EMPRESA RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

ANÁLISE FINANCEIBA DO EXERCÍCIO EÍ\í 31 DE DEZEMBRO DE2023 ACUMULADO

7. rMoBlLlzAçÃo Do INVESTIMENTO

ATIVO PERMANENTE

ATIVO TOTAL

ATIVO PERN/ANENTE

I - IMOBILIZAçÃO DO CAPITAL

ATIVO PERMANENTE

PATRII\IÔNIO LÍOUIDO

ATIVO PERMANENTE

PATRINíÔNIO LÍOUIDO

O LUCRO LÍQ. ANTES DO I.R. É

2(.

0,00

0,0c

1.190.817,46

O,OO% DO CAPITAL DE GIRO

0,00

0,000

1 .163.382,67

O,OO% DO CAPITAL DE GIRO

1.163.382,67

49,71% SOBRE O CAPITAL DE GIF

_ -5
Página

FOLHA

9. RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO

LUCRO LíOUIDO ANTES DO I'R. 578.408,66
48,57

ATTVO TOTAL 1.190.817'45

O LUCRO LíO. ANTES DO I.R. É 48,57% SOBRE O CAPITAL DE GIF

10. RENTABILIDADE DO CAPITAL

LUCRO LíOUIDO ANTES DO I.R. 578.408,66
49,71

Í1 - CAPITAL DE GIBO

ATIVO CIBCULANTE

AT. REALIZ. L. PRAZO

(- ) PASSIVO CIRCULANTE

( - ) PASS. EXíGIVEL L. PRAZO

( =) oAPITAL DE GIRO PROPRIO

12. íNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE -
EXÍGIVEL L. PRAZO

725.375,20

0,00

27.434,79

0,00

725.375,

27.434,

'1 .'190.817,46

697.940,,

43,40!

27.434,79

Nl^TANlAtrl êÔr\l/'^l \/trq



NOTAS EXPLICATIVAS

EMPRESA RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA:1

APRESENTnÇÃO:

A Empresa BB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, é uma Pessoa Juridica de Direiro

privado, com Íins ecOnomicos, com Sede e foro na Rod Br 369 km 88, s/n sala 2,

Vila Galeano, CEP: 8ô.300-OOO, municioio de Cornélio ProcÓpio, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ: sob o ne 26.872.074/0001-01 , cuja a principal atividade é a

prestação de serviços nos seguintes seguimentos construção civil.

NOTA:2
REGIME TRIBUTARIO:

A empresa é optante pelo regime tributário do simples Nacional.

NOTA:3
CADASTRO:

A empresa possui os seguintes registros e inscrições:
* Contrato Social registrado na Comercial do Paraná sob o nire 4120851376-4, em

seção de 1610112017 .

. CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o nq 26.872.07410001-01'
* lnscrição Estadual - CICAD sob o nq 90774938-05.

NOTA:4
PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS:

Sistema de contabilizaçáo,bem como as demonstrações contábeis e Íinanceiras

Íoram elaboradas com observaçáo dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e

nas Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos

previstos na NBC-ITG 1000 conÍorme resoluçáo cFC ne 141 812012.

NOTA:5
A pratica contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA:6
Os direitos e obrigações da empresa estão em conÍormidades com seus efetivos

valores em reais.

NOTA:7
DO OUADRO SOCIETÁRIO:

A empresa se encontra registrada na Junta Comercial do Paraná como Sociedade

empresária limitada U niPessoal.

NOTA:8
DAS RECEITAS:

As receitas da empresa são apuradas por meio de Notas Fiscais de Serviços.

NOTA:9
DAS DESPESAS:

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e recibos em

conÍormidades com as exigências fisco legais.

Besponsável pela empresa

JOÃO HENRIQUE DOS REIS BOLETTA

CNPJ: 06966759945

SOCIO ADMINISTRADOR

Contador

NATANAEL GONCALVES

CRC PR:037194/0-0

c.P.F. 455.775.369-87

paginÃ? 0" I
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26.872.074100011

FOLHA OO(

CORNELIO PROCOPIO , 31 Dezembro 2l



pas,nlZzJ.":
LISTAGEIM DO PLANO DE CONTAS

Emissáo 3111212023

Folha

Hora

002:,

13:2t
RB CONSTRUTORA E ENGE

Codigo

NHARIA LTDA - 26872074000101

Reduzido Nome

1 0000000

1 1 000000

1 1 
'100000

1 
.l 101000

11101001

1 1 1 02000

1 1 1 02001

1 1 1 03000

11'103001

1 1 1 03002

1 1 200000

1 1 201 000

1 1 201 001

11201002

11201010

11201020v 
t tzozooo

11202001

11202002

1 1 203000

1 1 204000

1'1204001

1 1 205000

1 1 205001

1 1 205002

1 1 206000

1 1 206001

1 1 206002

1 1 207000

11207001

11207002

. 1 1208000

1 1 208001

1 1 208002

1 1 209000
'l 1300000

1 1 301 000

1 130'1001

1 1 302000

1 1 302001

11302002

1 1 400000

1 1 401 000

1 1 401 001

1 1 402000
'l 1402001

1 1 500000

1 150'1000

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

l CAIXA GERAL

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO

lOBANCO A

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

25BANCO

26BANCO B

CREDITOS
CLIENTES

3OCLIENTES X

3lCLIENTES Y

5O(-) DUPLICATAS DESCONTADAS

s1 (-) PROVISAO P/DEVEDORES DUVIDOSOS

TITULOS A RECEBER

5SCONTASA RECEBER

56CHEQUES EM COBRANCA

BANCOS CONTAS VINCULADAS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

59FORNECEDORES DE MATERIAIS

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS

60PESSOAL ADMIN ISTRATIVO

61 1 30 SALARIO PROPORCIONAL

IMPOSTOS PAGOS P/ESTIMATIVA

71t.R.P.J

T2CONTRIB. SOCIAL

IMPOSTOS A RECUPERAR

lOOICMS A RECUPERAR

lOlCOFINS A RECUPERAR

INVESTIMENTOS TEMPORARIOS

1 OsTITULO DE CAPITALIZACAO

1 060UTROS INVENTIMENTOS

OUTROS CREDITOS

OUTROS CREDITOS
CHEOUES EM COBRANCA

1 lOCHEQUES EM COBRANCA

ADIANTAMENTOS

1 lsADIANTAMENTOS PARA DESPESAS

1 21 ADIANTAMENTO DE FERIAS

INVESTIMENTOS TEMPORARIOS

APLICACOES TEMPORARIAS

l2OAPLICACOES EM OURO

TITULOS E VALORES |VOBILIARIOS

l22TITULOS BANCARIOS

ESTOQUES
1 2SMERCADORIAS TRIBUTADAS

NATANAEL GONCALVES



LISTAGENT DO PLANO DE CONTAS
pasiÃ?z'ld":

Emissão 3111212023

Folha

Hora

002í

13:21

RB CONSTRUTORA E ENGENHAR tA LTDA - 26872074000101

Codigo Reduzido Nome

1 1 501 001

1 1 502000

1 1 s02001

1 1 503000

1 1 504000

1 1 600000

1 1 601 000

1 1 601 001

1 1 601 002

1 2000000

1 21 00000

1 21 01 000

1 21 02000

1 21 03000

1 21 05000

1 21 06000

- t zt ozooo

1 21 08000

1 21 08001

1 21 20000

1 3000000

1 31 00000

1 31 01 000

1 31 02000

1 31 03000

13'104000

1 31 09000
.13200000

1 3201 000

1 3201 001

1 3201 002

. 1 3201 003

1 3201 004

1 3201 005

1 3201 006

1 3201 007

1 3201 008

1 3201 009

1 3201 01 0

1 3201 01 1

1 3202000

1 3202001

13202002

1 3202003

1 3203000

1 3203001

1 3203002
't3203003

MERCADORIA TRIBUTADA
.I 26MERCADORIAS ISENTAS

MERCADORIA ISENTA

l2TIVIATERIA PRIIVA

l2SALMOXARIFADO

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS
.I35PRENIIO DE SEGUROS A APROPRIAR

1 36ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CREDITOS
TITULOS A RECEBER

BANCOS CONTAS VINCULADAS

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

IIVIPOSTOS A RECUPERAR

EIVIPRESTIMOS CUN/PULSORIOS

DEPOSITOS JUDICIAIS

CONSORCIOS P/AQUISICAO DE BENS

l50CONSORCIO

OUTROS CREDITOS

ATIVO PERMANENTE

INVESTIIMENTOS
PARTICIPACAO PERIV EtM OUTRAS SOCIED

PARTIC EM COLIGADAS E CONTROLADAS

PARTIC PROV DE INCENTIVOS FISCAIS

PARTIC PROV DE EMPREST COMPULSORIOS

IMOVEIS DE RENDA

IMOBILIZADO
BENS EM OPERACAO

1 60TERRENOS

1 61 INSTALACOES COTVERCIAIS

1 62PREDIOS E EDIFICACOES

1 63MAQUINAS E EQUIPAIVENTOS

164N/OVEIS E UTENSILIOS

l65VEICULOS

1 66FERRAMENTAS E ACESSORIOS

1 6TEQUIPAIVENTOS ELETRONICOS

1 6sEQUIPAMENTOS DE COÍ\/UNICACAO

l6gBIBLIOTECA

17OFAX SIMILE

COR MONT I]VIOBILIZADO ARTIGO 3. L.

1 8OI\íAQUINAS E EQUIPAIVIENTOS

181MOVEIS E UTENSILIOS

lS2VEICULOS

IIV1OBILIZACOES INTANGIVEIS

l9OMARCAS E PATENTES

l gl DIREITO DE USO TER. TELEFONICO

l92BENFEITORIAS EtU PROPR. DE TERCEIROS

NATANAEL GONCALVES



pagi§^4fra":
LISTAGEM DO PLANO DE CONTAS

LTDA - 26872074000101RB CONSTRUTORA E E

Codigo

Emissão 3111212023

Folha

Hora

002,

13:21
NGENHARIA

1 3204000

1 3204001

13204002

1 3204003

1 3205000

1 3205001

1 3205002

1 3205003

1 3205004

1 320500s

1 3205006

1 3205007

1 3205008

1 3205009

1 3206000

1 3206001v tszooooz

1 3206003

1 3207000

1 3207001

13207002

1 3207003
'13208000

'13208001

1 3300000

1 3301 000

1 3301 001

1 3301 002

1 3302000

20000000

21 000000

. 21 100000

21 1 01 000

21 1 01 001

21101002

21 1 01 003

21 1 01 004

21 1 01 00s

21 1 01 006

21 1 01 007

21 1 01 008

21 1 01 009

21 '101010

21101111

21101112

21101113

21101114

21101115

Reduzido Nome

COR MONT S/IMOBIZ INTANG ART 3.1.

2OOMARCAS E PATENTES

20l DIREITO DE USO TERM. TELEFONICO

2O2BENFEITO. EM PROPR. DE TERCEIROS

/-/ DEPRECIACAO ACUMULADA

22OINSTALACOES COMERCIAIS

22l EDIFICACOES

222MAQUINAS E EQU IPANNENTOS

224MOVEIS E UTENSILIOS

225VEICULOS

226FERRAMENTAS E ACESSORIOS

227EQU IPAMENTOS ELETRON ICOS

22SAPARELHOS TELEFON ICOS

22gBIBLIOTECA

COR MON S/DEPRECIACOES ART 30

2sOMAQUINAS E EQUIPAMENTOS

251MOVEIS E UTENSILIOS

253VEICULOS

/-/ AMORTIZACAO ACUMULADA

261 MARCAS E PATENTES

262DIREITOS DE USO DE TELEFONE

263BENFEITORIA EIV IMOVEL DE TERCEIROS

/-/ CORR MON S/AMORTIZACAO ART 30.

2TOBENFEITORIA EM IMOVEL DE TERCEIROS

ATIVO DIFERIDO

GASTOS PRE OPERACIONIAS

281GASTOS C/ORG. E REORGANIZACAO

2S2PESQUISA E DESENVOL. DE PRODUTOS

(-)AMORTIZACOES ACU MU LADAS

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO OPERACIONAL

FORNECEDORES DE TMATERIAIS/SERVICOS

30oFoRNECIMENTOS tvlAT. CONSTRUÇÃO DIVERSOS

SO,IFORNECEDOR A

3O2FORNECEDOR B

3O3FORNECEDOR C

SO4FORNECEDOR D

3O5FORNECEDOR E

306FORNECEDOR F

SOTFORNECEDOR G

3OSFORNECEDOR H

3O9FORNECEDOR I

3lOFORNECEDOR J

31 1 FORNECEDOR L

3l2FORNECEDOR IVl

3l3FORNECEDOR N

3l4FORNECEDOR O

NATANAEL GONCALVES
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LISTAGEM DO PLANO DE CONTAS

Emissão 3111212023

Folha

Hora

0021

13:21

RB CONSTRUTORA E ENGEN HARIA LTDA - 26872074000101

Codigo Reduzido Nome

21101116

21101117

21101118

21 10'l 119

21101120

21101121

21102000

21102001

21102002

21 1 03000

21 1 03001

21 1 03002

21 1 03003

21 1 03004

21 1 03005

21 1 03006
Vzt togooz

21 1 03008

21'103009

21 1 0301 0

21 1030.1 1

21103012

21 1 04000

21 1 04001

21104002

21 1 04003

21104004

21 1 04005

2'l'104006

21104007

21 1 04008

, 21 1 04009

21 1 0401 0

21104011

21104012

21 1 05000

21 1 05001

21 1 06000

21 1 06001

21 1 07000

21 1 07001

21 1 1 0000

21 1 1 0001

21 1 1 0002

21 1 1 0004

21 1 1 5000

21 1 1 5001

21115002

3l5FORNECEDOR P

Sl6FORNECEDOR Q

3lTFORNECEDOR R

3lSFORNECEDOR S

3l9FORNECEDOR T

32OFORNECEDOR U

EMPRESTIIVOS E FINANCIAMENTOS

4OOBANCO A

40.IBANCO B

OBRIGACOES C/ O PESSOAL

43OSALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

43113. SALARIO A PAGAR

432FERIAS A PAGAR

433PRO LABORE A PAGAR

434PROVISAO P/1 30 SALARIO

435PROVISAO P/INSS S/1 30

436PROVISAO P/FGTS S/1 30

43TPROVISAO P/FERIAS

43SPROVISAO P/INSS S/FERIAS

43gPROVISAO P/FGTS S/FERIAS

44OCONTRIBUICAO CONFEDERATIVA

44lSEGUROS EM GRUPO

OBRIGACOES FISCAIS E SOCIAIS

460INSS A RECOLHER

461 FGTS A RECOLHER

462PIS S/FAT. A RECOLHER

463IRRF A RECOLHER

464PROVISAO P/IRPJ

465CONTR. SOCIAL A RECOLHER

466CONTRIB SIND A RECOLHER

467ICMS A RECOLHER

468ISS A RECOLHER

469REVERSAO SALARIAL A RECOLHER

4TOCOIMBUSTIVEL A RECOLHER

4Tl SIMPLES A PAGAR

EMPRESTIMO A LONGO PRAZO

4TgPESSOAL Y

CHEQUES NAO APRESENTADOS

4SOCHEQU ES NAO APRESENTADOS

PENSAO ALIIMENTICIA A PAGAR

550FUNCIONARIOS

CONTAS A PAGAR

CONVENIO PGTO. PIS EMPRESA

4S4HONORARIOS A PAGAR

483AGUA A PAGAR

OBRIGACOES OPERACIONAIS

4S5DISTRIBUICAO DE LUCROS

4S6EMPRESTIMOS DE SOCIOS

NATANAEL GONCALVES
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Codigo

E ENGENHARIA LTDA - 26872074000101

Reduzido Nome

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EXIGIVEL APOS O EXERCICIO SEGUINTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

49OBANCO A

TITULOS A PAGAR

CONSORCIOS

RESULTADO DE EXERCICIO FUTURO

RECEITAS DO EXERCICIO FUTURO

RECEITAS

4gTRECEITAS A REALIZAR

(-)cusTos/DESP.CORRESP. AS RECEITAS

498G) CUSTOS A REALIZAR

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

sOOCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

51 0(-)cAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE COR MONT DO CAP SUBSC

51sCORR MONT DO CAPITAL REALIZADO

5loRESERVAS DA COR N/ONT ESPECIAL ART 3

RESERVAS DE INCENTIVOS FISCAIS

RESERVAS DE REAVALIACOES

REAVALIACOES DO ATIVO PROPRIO

s2ORESERVAS DE REAVALIACOES

RESERVAS DE LUCRO

DE LUCROS A REALIZAR

s3OLUCROS A REALIZAR

DE CONTIGENCIA

532RESERVAS DE CONTIGENCIAS

RESULTADO DA CORRECAO MONETARIA

CORR MONT AHT 3 L 82OO/91

536SALDO CORR N/ONT ART 3 L.82OO/91

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

SALDO ANTERIOR

54OSALDO DO INICIO DO EXERCICIO

541 AJUSTES DE EXERCICIO ANTERIORES

542CORR IVONT DO SALDO INICIAL AJUSTADO

543SALDO DO INICIO DO EXERCICIO

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO

56OSALDO DO EXERCICIO EM CURSO

561I.R.R.F. S/ LUCRO LIQUIDO

562C.M. DOS RES. DO EXERCICIO

DISTRIBUICAO DE LUCROS

565LUCROS DISTRIBUIDOS

VALORES TRANSITORIOS

CONTAS TRANSITORIAS

5TOIMPLANTACAO DO SISTEMA

22000000

221 00000

221 01 000

22101001

22102000

221 03000

23000000

231 00000

231 01 000

231 01 001

231 02000

231 02001

24000000

241 00000

241 01 000

241 01 001
vz+totooz

24200000

24201000

24201001

24201002

24202000

24300000

24301 000

24301 001

24400000

24401 000

24401001

24402000

24402001

24600000

24601 000

24601 001

24800000

24801 000

24801 001

24801002

24801 003

24801 004

24802000

24802001

24802002

24802003

24803000

24803001

24900000

24901 000

24901 001

NATANAEL GONCALVES
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Codigo
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Folha

Hora

002,

13,2!
NGENHARIA

24901002

30000000

31 000000

31 1 00000

31 1 01 000

31 1 01 001

31't01002

31 1 01 003

31 1 01 004

31 1 01 099

31 200000

31 201 000

31 201 001

31 201 002

31 201 003

, 3120'1004

-r''ro',otn
50000000

51 000000

51 1 00000

5'l 101000

51 1 01 001

51 1 01 002

51 1 01 003

90000000

91 000000

9'l 100000

91 1 01 000

91 1 01 001

91 1 01 002

91 1 02000

\- 91102001

91 1 02002

91 1 03000

91 1 03001

91 1 03002

92000000

921 00000

921 01 000

921 01 001

921 01 002

921 01 003

92'101004

921 02000

921 02001

93000000

931 00000

93'101000

Reduzido Nome

57,I VALORES A REGULARIZAR

CONTAS ANALITICAS DE ESTOQUES

CONTAS ANALITICAS DE ESTOQUES

ESTOQUES

MERCADORIAS TRIBUTADAS

lOOOCOMPRAS

1001lcMS

lOO2ESTOQUE INICIAL

1 OO3FRETES

1099Ê/ BAIXA POR VENDAS

ESTOQUE MERCADORIAS ISENTAS

MERCADORIAS ISENTAS

1 1 OOCOMPRAS DE MERCADORIAS

l1O1ICNTS S/COMPRAS

l l O2FRETES S/COMPRAS

11O3IPI S/COMPRAS

12OOI.I BAIXA POR VENDAS

CONTA TRANSITORIA

CONTA TRANSITORIA

CONTA TRANSITORIA

CONTA TRANSITORIA

l20lCONVERSÃO DE MOEDA

1 2o2BALANÇO DE ABERTURA

1 203APURAÇÃO DE RESULTADO

CONTAS DE RESULTADO

RECEITA BRUTA DAS VENDAS E SERVICOS

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS

VENDAS DE IVIERCADORIAS TRIBUTADAS

601VENDAS E SERVIÇOS

6O2VENDAS A PRAZO

VENDAS DE MERCADORIAS ISENTAS

611VENDAS A VISTA

61 2VENDAS A PRAZO

VENDAS DOS SERVICOS

621VENDAS A VISTA

622VENDAS A PRAZO

(-) DEDUCOES DA RECEITA

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS S/VENDAS

631lCMS

632PIS S/ FATURAIVIENTO

633COFINS

1 2O5SIIVIPLES NACIONAL

(-) ABATIMENTOS DAS VENDAS

643CANCELAMENTOS E DEVOLUCOES

CUSTOS DAS MERCAD/OU SERV.VENDIDOS

CUSTO DAS I\íERCADORIAS VENDIDAS

MERCADORIAS TRIBUTADAS

NATANAEL GONCALVES
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Codigo

ENGENHAR tA LTDA - 2687207 40001 01

Reduzido Nome

651CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

MERCADORIAS ISENTAS

671CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

cusTos Dos SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTO C/ O PESSOAL

TOlSALARIOS E ORDENADOS

TO2AVISO PREVIO

TO3COMISSOES E GRATIFICACOES

TO4INSS

705IN DEN IZACOES TRABALHISTA

70613. SALARIO

TOTFERIAS

TOSFGTS

TO9SEGURO EM GRUPO

71 OSELECAO/TREIN.PESSOAL

711ABONO SALARIAL

71 2VALE TRANSPORTE

CUSTO C/GASTOS GERAIS S/ SERVICOS

731 ALUGUEL

732AGUA E ESGOTO

T33ENERGIA ELETRICA

T34COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

T35DESPESAS C/VEICULOS

T36LEASING

737MANUT DE MARQ. E EQUIPAMENTOS

738TELEFONE, TELEX E FAX

T3gSEGUROS

T4OVIAGENS E ESTADIAS

T4lDESPESAS MEDICAS E FARMACIA

T42IMPRESSOS E MAT DE EXPEDIENTES

T43RETIRADAS PRO LABORE

744INSS S/PGT A TERCEIROS

T4sMATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

T46REPAROS EIUANUT/DAS INSTALACOES

747CAFE, LANCHES E REFEICOES

I2O6MATERlAL APLIC. NA PREST. DE SERVIÇOS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/ VENDAS

DESPESAS C/ O PESSOAL

771 SALARIOS E ORDENADOS

TT2COMISSOES E GRATIFICACOES

TT3RESCISOES

774AVISO PREVIO

77513. SALARIO

776FERIAS

777INSS
778FGTS
TT9SEGUROS EIVIGRUPO

931 01 001

931 02000

931 02001

93200000

93201 000

93201 001

93201 002

93201 003

93201 004

93201 005

93201 006

93201 007

93201 008

93201 009

93201 01 0

93201 01 1

-gszoto'tz
93202000

93202001

93202002

93202003

93202004

93202005

93202006

93202007

93202008

93202009

9320201 0

932020'11

93202012

9320201 3

. 932020'14

9320201 5

9320201 6

93202017

9320201 I
94000000

941 00000

941 01 000

941 01 001

941 01 002

941 01 003

94'101004

941 01 005

941 01 006

941 01 007

941 01 008

941 01 009

NATANAEL GONCALVES
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TSOSELECAO E TREINAMENTO DO PESSOAL

TSl UNIFORMES

TS2DESPESAS MEDICAS E FARMACIA

783VALE TRANSPORTE

784ABONO SALARIAL

TSsADICIONAL PERICULOSIDADE

Ts6ADICIONAL NOTURNO

DESPESAS GERAIS C/ AS VENDAS

T9OCOMISSOES S/ AS VENDAS

791 PROPAGANDA E PUBLICIDADE

7g2FRETES E CARRETOS

T93BRINDES E PROIVOCOES

T94ALUGUEL

795AGUA E ESGOTO

T96ENERGIA ELETRICA

T9TCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

TgSDESPESAS C/ VEICULOS

TggLEASING

SOOMANUT DE MAQ. E EQUIPAMENTOS

solTELEFONE, TELEX E FAX

SO2SEGUROS

SO3VIAGENS E ESTADIAS

SO4IMPRESSOS E MAT DE EXPEDIENTE

sO5SERVlÇOS DE TERCEIROS

SOoMATERIAIS DE LITVIPEZA E HIGIENE

SOTREPAROS E MANUT DAS INSTALACOES

8O8CAFE, LANCHES E REFEICOES

SOgAFERICOES

81 OMATERIAIS DE CONSUMO

81 1 LOCACAO DE EQUIP.DE COMUNICACAO

8121 S S

813COFINS

814P I S

PROGR. ALIMENT.AO TRABALHADOR(PAT)

81sDIST. CESTA BASICA

DESPESAS ADIVI I N ISTRATIVAS

DESPESAS C/PESSOAL ADMIN ISTRATIVO

S2OSALARIOS E ORDENADOS

821INSS
822FGTS
823FERIAS

824AVISO PREVIO

82513.SALARlO

S26GRATIFICACOES

827VALE TRANSPORTE

828INDEN IZACOES TRABALH ISTAS

E29SALARIO MATERN IDADE

83ORESCISOES

941 01 01 0

94'10101 1

941 01 01 2

941 01 01 3

941 01 01 4

941 01 01 5

941 01 01 6

941 02000

941 02001

94102002

941 02003

941 02004

941 02005

941 02006

94102007

941 02008

- g+t oroog

941 0201 0

941 0201 1

94102012

941 0201 3

94102014

941 0201 5

941 0201 6

94102017

941 0201 I
941 0201 9

94102020

94102021

94102022

94102023

. 94102024

94102025

941 03000

94'103001

94200000

94201 000

94201 001

94201002

94201 003

94201 004

94201 005

94201 006

94201007

94201 008

94201 009

94201 01 0

94201 01 1

NATANAEL GONCALVES
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94201012

94201 01 3

94201014

94201 01 5

94201 01 6

94201017

94201 01 8

94201 01 I
94202000

94202001

94202002

94202003

94202004

94202005

94202006

. 94202007

- g+zozoog

94202009

94202010

94202011

94202012

94202013

94202014

94202015

94202017

94202018

94202019

94202020

94202021

94202022

94202023

\- 94202024

94202025

94202026

94202027

94202028

94202029

94202030

94202031

94203000

94203001

94203002

94203003

94203004

94203005

94203006

94203007

94205000

33lADICIONAL NOTURNO

S32ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

833HORAS EXTRAS

834CESTAS BASICAS

835PRO LABORE

336DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

S3TSEGUROS EM GRUPO

S3SSALARIO DE ESTAGIARIO

DESPESAS GERAIS ADM IN ISTRATIVAS

901 AGUA E ESGOTO

9O2ALUGUEIS E CONDOMINIO

gO3HONORARIOS PROFISSIONAIS

9O4ANUNCIOS E PUBLICACOES

9OSCONTRIBUICOES E DOACOES

9O6CONSERVACAO E LITMPEZA

9OTDESPESAS C/ POSTAGENS

gO8CAFE, LANCHES E REFEICOES

gOgCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

glODESPESAS JUDICIAIS E LEGAIS

gl l ENERGIA ELETRICA

913COPIAS E REPRODUCOES

gl4IMPRESSOS E IUAT DE EXPEDIENTES

glSJORNAIS E REVISTAS

91 6ARRENDAMENTO MERCANTIL

91 SSEGUROS

91gTELEFONE, TELEX E FAX

g2OVIAGENS E ESTADIAS

921 FRETES E CARRETOS

g22DESPESAS C/ VEICULOS

g23PROCESSAMENTOS DE DADOS

924DESPESAS MEDICAS E FARMACIA

925RETIRADA PRO LABORE

926DEPRECIACOES
g2TCONFRATERNIZACOES

928CURSOS E APERFEICOAMENTO

929IMPOSTOS E TAXAS

g3OSEV|ÇOS DE TERCEI ROS

g3lMATERIAL DE USO E CONSUMO

g32DESPESAS COM CARTORIO

DESPESAS TRIBUTARIAS

941 CONTRIBUICAO SINDICAL PATRONAL

942CONTR IBUICAO CON FEDERATIVA

g43IMPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL

944TAXA DE LOCALIZACAO

945TAXA DE LICENÇA SANITARIA

946TAXA DE SEGURO C/ INCENDIO

g4TREVERSAO SALARIAL

DESPESAS INDEDUTIVEIS

NATANAEL GONCALVES
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Codigo Reduzldo Nome 5 EO

94205001

94205002

94205003

94205004

94300000

94301 000

94301 001

94301 002

94301 003

94301 004

94301 006

94301 007

94302000

94302001

94302002

94302003v g+sozoo+

94302005

94302006

94302007

94302008

94400000

97000000

971 00000

971 01 000

971 01 001

971 01 002

971 01 003

97200000

97201 000

97201 001

97201002

97300000

97301 000

97301 001

99000000

991 00000

991 01 000

991 01 004

991 02000

95OMULTAS FISCAIS

951MULTA DE TRANSITO

952LEASING

9S4BRINDES

RESULTADO FINANCEIRO

RECEITAS FINANCEIRAS

g6OJUROS RECEBIDOS

96l DESCONTOS OBTIDOS

962REN D.S/APLICACOES FINANCEIRAS

963CORRECOES MONETARIAS ATIVAS

9651.P.M.F.

9GTRECUPERACAO DE DESPESAS

DESPESAS FINANCEIRAS

9TOJUROS PAGOS E INCORRIDOS

971 VAR IACOES MON ETARIAS PASSIVAS

gT2DESCONTOS CONCEDI DOS

gT3DESPESAS BANCARIAS

974t P tV F

gTstsoF
976MULTAS COMPENSATORIAS

977CPMF
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADO NAO OPERACIONAL

GANHOS OU PERDAS DE CAPITAL

GANHOS/PERDAS DO ATIVO PERIVIANENTE

987GAN HOS/PERDAS S/ INVESTIMENTOS

988GANHOS/PERDAS S/ IIVOBILIZADO

989/-/ CUSTO NA VENDA DE BENS

EFEITO INFLACIONARIO

CORRECAO MONETARIA DO BALANCO

ggORESULTADO DE CORRECAO MONETARIA

991AJUSTE DE CONVERSAO MONETARIA

CONVERSAO MONETARIA

CONVERSAO MONETARIA

gggCONVERSAO MONETARIA LEI 8880/94

PROVISOES
PROVISOES

995PROV. P/IIVPOSTO DE RENDA

l2O4SIMPLES NACIONAL

996PROV. P/CONTRIB. SOCIAL

Total de Registros 472

NATANAEL GONCALVES
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****Termo de Encerramento do livro *****

Folha 00032

Contém o presente livro, 32 Íolhas mecanicamente numeradas, e serviu de Livro Diario

NúMErO 9 dA ÍirMA RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA , COM SEdE EM

CORNELIO PROCOPIO - PR SitUAdO A BR 369 KIVl88 SN - VILA GALEANO,

registrada na(o) JUCEPAR , sob número 41208513764 em 1610112017 , Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica I'4i.F.26.872.07410001-01 e inscrição estadual número

90774938-05.

Declaramos que o presente livro encontra-se devidamente escriturado conÍorme

a lnstrução Normativa Ns 82, de 1910212021 do D.R'E.1. , Art. 5q e ôe.

Período da Escrituraçáo

01t0112023 à 31/1 212023

CORNELIO PROCOPIO, 31 de Dezembro de 2023

Responsável pela empresa

JOÁO HENRIQUE DOS REIS BOLETTA

CNPJ: 06966759945

Contador

NATANAEL GONCALVES

CRC PR:037194/0-0

c.P.F. 455.775.369-87
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PREFE TURA MUN G PAL RÇc
Vvr.),NO NTA BARBARA

\,

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Comissão de Contratação

Para: Departamento de Engenharia

Nova Santa Bárbara, 221 1 1 12024

Prezado Senhor,

Solicito análise técnica à documentação de habilitação apresentada pela

empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

26.872.07410001-01, junto à Concorrência Eletrônica no 412024, quanto ao

cumprimento do exigido no item 7.5.3.1.b, do edital convocatorio.

Os documentos relacionados ao recurso estão anexos para análise

Atenciosamente,

E ine Cristina Lud S

oeira

Portaria n" 12312023

Recebido por:

Nome Assinatura

\,

Data tl

Rua Wallicdo Bittencouft dc Moracs n" 222. Ccntro, ["one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
Paraná - www.nsb.or. gov.br

Santa Bárbara,



584

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, @ (43) 3266.8100 C N P,J. N o 95.561.080/0001-60

PARECER TÉCNICO

lnstado a manifestar-me acerca da qualiÍicação técnica da empresa RB

Construtora e Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ no 26.872.074/0001-01, informo que

a mesma cumpre os requisitos do item 7.5.3 do Edital Concorrência Eletrônica 412024

deste município.

Em sendo assim, este servidor opina pela habilitação da referida empresa.

Nova Santa Bárbara - PR, 22 de novembro de 2024

Assinado de forma digital Poí
VINICIUS EMANUEL vrNrcrus EMANUEL

RO D RIGU ES:04 099053997 RoDRTGUES:040ee053ee7

Dadosi2024.11.22 1 4:1 5:1 6 -03'00'

Vinicius Emanuel Rodrigues
Engenheiro Civil - Crea-PR 186.877 lD

Prefeitura lVlunicipal de Nova Santa Bárbara - PR.
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\-

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Comissão de Contratação

Para: Departamento de Contabilidade

Nova Santa Bárbara, 2211112024

Prezada Senhora,

Solicito análise contábil à documentação de habilitaçáo

apresentada pela empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no

CNpJ sob o no 26.872.074t0001-01, junto à Concorrência Eletrônica no 412024,

quanto ao cumprimento do exigido no item 7.5.4, do edital convocatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine OS Sa tos

Agente de Contrataçáo

Portaria n'12312023

Recebido: Data: _l__)-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CcnÍro. F'one 43 3266.8100. CEP - 86.25

Paraná rt tt rt .nsb.pr.gov.br
0-000 Nova Santa Bárbara.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA B RBARA

CORRESPONDÊNGIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 25 de novembro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Documentaçáo de habilitação - Concorrência eletrônica no 412024

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna do dia 22 de
novembro de 2024, que solicita análise contábil à documentação de habilitação
apresentada pela empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ no

26.872.07410001-01, quanto ao cumprimento do exigido no edital convocatório, no
item 7.5.4.

5S6

7 .5.4 Qua nto à Qual ificação Econôm ico-fi na ncei ra :

a) Prova de capacidade financeíra, apresentando as demonstraçÕes
contábeis dos últimos dois exercícios sociais.

A empresa apresentou o Balanço Patrimonial e as demais demonstraçÕes
contábeis dos últimos dois exercícios sociais.

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração
de Capacidade Operaciona! Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de
liquidez corrente (lLC), liquidez geral (lLG) e solvência geral (lSG).

Referindo-se aos índices financeiros solicitados no item 7.5.4 do edital de
Concorrência eletrônica no 412024:

\, indices apresentado pela a empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Exercício 2023
Liquidez corrente (lLC) - 26,44
Liquidez geral (lLG) -26,44
Solvência geral (lSG) - 43,40

Obs.: Os índices referem-se ao período de 01 10112023 a 3111212023, no
modelo do (anexo X), solicita índices obtidos no balanço do último exercÍcio social,
no entanto no item 7.5.4 c.4 Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 anos, de acordo com o (anexo X) apresentado pela a empresa os resultados dos
índices são superiores a 1.

c) Balanço Patrimonial, demonstraçÕes de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do 2 (dois) últimos exercícios sociais.

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8í 00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

,
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A empresa apresentou o Balaço Patrimonial com as demais DemonstraçÕes
contábeis, devidamente assinado por contabilista registado no Conselho Regional de
Contabilidade e o representante legal da empresa, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento dos Livros diários, dos dois últimos exercícios sociais.

d) Certidão negativa de Falência:
A empresa apresentou Certidão negativa de Falência dentro do prazo de

validade.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Voltar
Detalhes do Impedido de Licitar

dos do sancionado
Tipo documento !.6xpj i Núr.ro documento

Nome RB CONSÍRUTORA E ENGENHARIA LTDA

nformaçóes Gerais
MunicíPio LEOPOLIS

Situação: Vigente

CNPJ Entidade 75.388.850/0001-08

Entidade MUNICÍptO DE LEOpOUS

Cargo da autoridade Responsável CONTROLADORA GERAL INTERINA

No Processo Sanção

No Processo Licitatório

Tipo de Sanção

Fundamento Legal

Descr. Fundamento Legal

00612023

Sanção/motivo

\, Observação complementar

Data da publicação do ato que impõe ', t5rcAl2O23
a sanção

Data Ato t4loBl2023

Nome veículo divulgação do MunicÍpio de Leópolis

Tipo de Ato Declaratório ! Extrato de Decisão

Número do Ato Declaratório 
. 95

Tipo de Impedimento: Prazo Determinado

Data início impedimento Érc812023

Data fim Impedimento ' ÉlOBlZO25

Pública no00U2021

direito licitar e contratar

aft. 87, III da Lei no 8.666/93

parcial do contrato a Administração poderá,

ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Admínistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e segundo, do

primeiros anos

Ano do Ato Declaratório ZOZ3

Prazo Indeterminado

-l

https://servicos.tce. pr. gov. br/tcepr/m un icipal/ail/Detalhes lm pedido.aspx

Usuário não logado. Para acessar o sistema utilize o botão ao lado.

1t1

't
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 2Il Il 12024 13:39:36

da Pessoa Jurídica:
Social: RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

l: 26.872.07410001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
adastro : Licitantes Inidôneos

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: CNJ
: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do UI

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

bição de contratar com prazo determinado (1510812025) - Prefeitura Municipal de

ara acessar a certidão

(PR)

no do UI.

Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Constam Registros

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017,Leino 73.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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ô ) Sanções ) Consulta de Sanções ) Sanção Aplicada

Sanção Ap cada

Painel Gráfico

Data da consulta: 21 I 11 12024 1 3:40: 1 9

Data da última atualização:11t2024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,1112024
(Diário Oficial da União - CEAF) , 1112024 (Sistema lntegrado de Registro do CEfSICNEP - Acordos de

Leniência) ,11t2024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,1112024 (Sistema
lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM)

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Cadastro da Receita

RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -
26.872.07410001-01
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome
Órgão

informado pelo
sancionador

Nome Fantasia

CONSTRUTORA RB
ENGENHARIA E
SERVICOS

RB - CONSTRUTORA
E ENGENHARIA LTDA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

Cadastro

CEIS

Data de início da
sanção

1510812023

Data de publicação
da sanção

15t0812023

Número do processo

00612023

ORGÃO SANCTONADOR

Nome

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
LEÓPOLTS (PR)

Categoria da sanção

TMPEDT MENTO/PROlBlÇÃO
DE CONTRATAR COM PRAZO
DETERMINADO

Data de fim da
sanção

1510812025

Publicação

DIARIO OFICIAL DO
MUNrCÍPrO SEÇÃO
985 PAGINA 5

Número do contrato
00212022

Complemento do
órgão sancionador

Detalhamento do
meio de publicação

Abrangência da
sanção

NO ORGÃO
SANCIONADOR

UF do órgão
sancionador
PR

Data do trânsito em
julgado

1510812023

Obseruações

https://portaldatransparencia. gov. br/sancoes/consulta/289255 1t2
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Fundamento legal

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM AADMINIS DOIS)

ANOS;

v

ATENÇÃO

Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra

licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira

responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser

responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem

pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem causados a

terceiros.

https://portaldatranspa rencia. gov. br/sancoes/consulta/289255 212
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GOVI]INO DO EST'ADO DO PARANÁ

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 9854.57 - PITL}I1]I1'TJRA DE NOVA SAN]â BARBARA - PR

co NCORRÊNCI A 9OOO4 / 2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica:

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa:

Compra emergencial: Não UF da UASG:

Objeto da compra: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Entrega de propostas: De 14/10/2024 às 08:00 atê 04/ll/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia04/ll/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

SISPP - Tradicional

Aberto

PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mcnsagcm

Sistema 04/11/2024 às 09:00:10 i

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estaÍ em disputa

abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30.

abertura dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

simultaneamente e o período de

Haverá aviso prévio de

Srstem i o+lttyzoz+ às o9:oo:56

11/2024 às 09:28:22

ElaineContrataçàodAgentepelaconduzrdaseraConcorrênctaEstatesLicitanSrsdrl

deSeleçãoopção

08h00,âs)(\)4denovembrode05amanhã,retoÍneremosqueinformamostantcs,l,rct

Santos,.uditktlllJ nomeada pela r23/2023nPortana

acompanhá-Pararnrcrada

I-icitantes, retornaremos às 13h00min Bom almoço a todos

de

d

postâspÍo
tempo

aacesse1a

Sistema
o

Sistema

:

| 04/11/2024 às 11:56:33 i Srs

i onltlzoz+ às 16:57:55

lI/2024 às 12 59 19 Boa

Sistema
ProPostasdaslgamento,udelàscadenuidcon lr

V,rt.-, 11/2024 às 07:59:49

i oeltlzozt às 1o:03:28

tesLrcitanSrsdraIlon-r

i 05/ ll/2024às 11:58:43

i
l/2024 às07:53:36 i Bom dia Srs. Licitantes

Licitantes, os documentos de habilitação estão em análise contábil e técnica. Assim que a

lbr concluída, daremos continuidade à sessão

i Prezados Licitantes, ÍetornaÍemos amanhã (07/11/2024), às 8h00min, para darmos continuidade à
i. oolttlzoz+ às 16:50:49

de hrbilitaçào. Obrigada

1l/2024 às 07:55:05 dia Srs. Licitantes

11/2024 às 11:04:20
Scnhores Licitantes, pedimos desculpas pela demora na análise da documentaçào de habilitação.

Ainda cstamos no aguardo do parecer contábil, que deverá ser emitido após o almoço.

07/11/2024 às 16:30:24 o envio das razões recursais no prazo legal. Obrigada a todos

almoçoBom13h00minasretornaremos todosa

Sistema

Srstema

2l/11/2024 às 16:59:21 ;;;;;;;;.;;;

26/tt/2024 08:34

22/ll/2024 às 07:59:39

amanhã (22/11/2024), às 08h00min. Boa tarde a todos

lde12

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia Srs. LicitantesSistema



UASG 985457

Sistema

Sistema

Sistema

Eventos da compra

Data/Hora

1/2024 às 11:56:77

22/11/2024 às 15:07:05

26/11/2024 às 07:57:53

Mcnsagcm

CONCORRÊNCIA e0004/2024

5L'3

e contábil da

da terça-feira,

Data/Hora Descrição

04/11/2024 às 09:00:10 Abertura da sessão pública

04/t1/2024 às 09:28:21 Início da etâpa de julgamento de propostas

26/Lt/2024 08:34 2de12

Retornaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

Bom dia Prezados Licitantes
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5!',,
Item 1 - Manutenção / Reforma Predial

Reforma da Escola Municipal Maria da Conceiç:ro l(asccltcr, conlorme projctos e mcmorial descrito

Valor estimado: R$ 315.828,5000 Critério de iulgamento: Menor Preço

Qrantidade: 1 unidade de fornecimento: uN

lntervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Situação: Aguardando adiudicação

Aceito e Habilitado por CPF 'r;t:?.715.)t'r)r-)!8 - IILAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS para RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA

LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, melhor lancc: ll$ 261.800,0000

Propostas do Item 1

(D) I)eclarantc MeEpp/Equiparada (Art. 3a da Lei Complementar ns i23, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

27.016.837/0001-85 - CARLOS VALDECI BARBOSA l-l'D^
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 259.000,0000
Proposta

desclassificada

;-.rlor proposta: R$ 284.272,6500 Valor negociado: Não informado Q:antidade ofertada: 1

3 s.230.2s0 / 000140 - CoNSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

Valor proposta: R$ 315.828,5000 Valor negociado: Não informado

R$ 300.000,0000

Q:antidade ofertada: 1

77.436.624/0001-80 - CONSTRUTORA TECNICA ANGRÂ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 315.728,s000

Valor proposta: R$ 315.828,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: l

16.675.369/0001-34 - EXCELENCIA PRESTADOR DE SIiRVTCOS

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 284.000,0000

Valor proposta: R$ 312.457,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

1-68 - FABIOJULIO ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF:RJ

i Valor proposta: R$ 315.828,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 298.314,7700

Qrantidade ofertada: 1

26.416.686/0001-90 - IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 259.900,0000
Fornecedor
inabilitado

i Vrlo, proport^, R$ 315.828,5000 Valor ncgociado: Não informado Qrantidade ofertada:

26/tt/2024 08:34 3de12
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Fornecedor

coNCORRÊN CrA e OoO4 / 2024

595

i Valor proposta: R$ 314.000,0000 Valor ncgociado: Não informado

Valor ofertado Situação

Q:antidade ofertada: 1

.i::i+s.zte.zst1ooo1-43-LsAlvEs : : I

i Port. M.Epp/Equiparada: Sim (D) | n$ 270'800,0000 i iiur,rn i i i

:""""""""""""'
i ra.:oi.si+70001-60 - LITHIUM coNSTRUCoES & sliltvlcos
i LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

k$ 284.294,2500

1i valor proposta: Rg 315.828,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada

24.826.1ss/000140 - R.A.N. CONSTRUCOES L]DA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 264.s00,0000 :

Valor proposta: R$ 315.828,4900 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

:""""""""""""'
i ze.an.oru1o001-01 - RB coNSTRUToRA E ENGENHARIA
' .TDA

\-,orte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 261.800,0000 i
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 315.800,0000 Valor r-rcgociado: Nào informado Q:antidade ofertada: 1

3s.230,678/00014s - SUN ENERGY MANUTENCAO Il
INSTAIÁCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.31s,s000 :

Valor proposta: R$ 298.315,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

36.631,,6t9 / 0001-41 - TAI"{CIMO CONSTRUTORÁ Ii
ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 315.000,0000

52.735.127/0001-52 - WELL DAN ENGENHARIA L]'DÂ
'rte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

tsrl* PR

i Valor proposta: R$ 315.828,5000 Valor negociado: Não informado

R$ 269.400,0000

Qrantidade ofertada: 1

Iances do Item I

Datafhora Participante Lance
i"""""
i o4/r

i""
i o4/1
!..........

i 04/1

i o4/1

i o4/1

i oeyt

44.424.41s/000r-68 :R$ 298,314,770009 06 231/2024

09 07 521/2024

09 09 15

09 09 22t/2024

26.872.07 4/oool-01 iR$

:R$

284.1 00,0000

:: ::.11

09 08:43

27 .0\6.837 /oool-8s 283.272,6500

24.826.lss/0001.-40 28 1 .087,3 600

27.016.837 /0001-85 282.272,6500

26/tr/2024 08:34

52.73s.127 /0001-s2 284.172,6500

4de12
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Data/hora

04/11/2024 09:09.24

:

i 04/t
t..........

i o4/t

i 04/1
t....'..".
i

i 04/11/2024 09:10:28

Lance

1-85 00,0000

04/11/2024 09:09:38 73s.127 /0001-s2 :R$ 279.087 ,3600

i o+yttyzozt o9:oe:51 27 .016.837 /0001-8s i R$ 27s.000,0000

4s.236.857 /000t-43 :R$

ins
.i..,,..,

iR$

274.000,0000

1/2024 09:1071 24.826.155/0001-40 275.000,0000

1/2024 09:10:12 27 .016.837 /0001-8s i R$ 273.000,0000

4s.236.857 /000r-43 272 500,0000

1/2024 09:10:30 300.000,0000

1/2024 09:10:38

:

i 04/11/2024 09:10:51

27 .0r6.837 /0001-8s : R$ 272.000,0000

7 /000t-43 271.500,0000

1-85 27 1.000,0000

t/ 11/2024 09:10:55

1/2024 09:11:00

:

i 04/tl/2024 09:11:05

l/2024 09:11:32

7/2024 09:11:44

1/2024 09:13:45

1/2024 09:.13:52

1/2024 09:13:54

i R$ zzo.soo,oooo

t-43007/0 270.800,0000

1 6.837l000 1-85 270.000,0000

L/202409:1r:06 i 16.67s.369/OOOl-34 i R$ zac.ooo,oooo

1-527/00012 269.900,0000

1-85007/0683 269.s00,0000

127/ooolt-sz i n$ zos.coo,oooo

i o+yttlzoze 0e:12:28 i zt.ou.tnlooot-ts 269.000,0000

t40 268.500,0000

3 15.728,5000

1-85 268.000,0000

/l
IF-

i..........

i otit
i...."..'.

i o4/1
!"."'....

1/2024 09:15:00 26.872.07 4/0001-01 i R$ 274.000,0000

i o+1tt1zoz+ o9:15:42 24.826.1ss/000140 267.900,0000

1/2024 09:16:03 27 .016.837 /oool-9s i R$ zez.soo,oooo

1/2024 09:17:46 24.826.155/000140 :R$

:R$

267.000,0000

:

i 04/1r/2024 09:17:58 27 .016.837 /0001-8s 26s.000,0000

1./2024 09 18:59 24.826.155/ooo140

09 19 321/2024 27 .016.837 /0001-85

09 21 201/2024

09 21 261/2024

26.416.686/ooo1-90 263.500,0000

8370001-85 263.000,0000

t? ?:'::
09 23:14

:l?::!
1/2024

i:ti
??I!

1 8.30 1.3341000 1-60 284.294,2500

26.416.686/0001-90 ! R$ 262.900,0000

5de1226/tl/2024 08:34

3s.230.250l000 1-00

04/11./2024 09:10:44

s2.73s.t27/000r-s2

04/11/2024 091272

77 .436.624/ooor-80

R$ 264.500,0000

R$ 264.000,0000
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D*afhora Participante Lance

5tJ7
coNCoRRÊN CrA 9OOO4 / 2024

27 .016.837 /0ool-85 i R$ zoz.ooo,oooo

04/ll/2024 09:23:34

i 04/t1

-01 R$ 261.800,0000

04/11/2024 09:23:4).
i11 .016.8370001-8s R$ 261.000,0000

04/11/2024 09:25:02 t6.686/0001-90 R$ 260.900,0000

04/11/2024 09:25:09 ,016.8370001-8s R$ 260.000,0000

04/11/2024 09:26:10 26.416.686/0001-90 R$ 2s9.900,0000

/2024 09:26:19 27 .016.837 /0001-85 :R$ 259.000,0000

Mensagens do úat do Item 1

... *-'..:.ry T1.'..'-1. ....
Data/Ho Ía

i o+ltt1zoz+ot.oo,.

09:28:58

04/11/2024 09:30:13

Mcnsagcm

i A abcrrura do itcm l para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectâdos

09:02:l i i Oitcm 1 Í'bi aberto. Solicitamos o envio de lances

09:28:20 i O item 1 está encerrado.

Bom diu

Sistema

:

Sr. I:ornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi i
convocado para negociação de valor do item 1.

Sr. Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para enceÍrar o envio: 13:30:00 do dia

04/11/2024.Justificat.iva: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta aiustada noprazo máximo de

03 (três) horas de efetivo funcionamento da PMNSB, juntamente com os seguintes documentos: i

Cronograma fisico-financeiro (Anexo IV); i. Planilha de serviços (Anexo III); i
. Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI); i
. ES (Anexo V). !

Sistema para o
partrclpante
27 .0t6.837 /0001,-8s

V3'
paÍtlclpante
6.8370001-8s

04/11/2024 09:32:03 Bom l)ia, quânto a negociação, este ê nosso valor final

pâÍtlclpante
16.8370001-85

::
i pelo participante !

i 27.U.6.837/ooo1-8s 
i

04/11/2024 0932:21 já irci anexar os documentos solicitados

04/11/2024 09:32:44 primeiramcnte envio somente proposta, planilha e cronotramâ, ceÍto?

04/ 11/2024 09:32:59 os documcntos de habilitação é depois nê?
pelo participante
27 .016.837 /0001-85

pelo participante
27 .0r6.837 /0001-8s

04/rI/2024 09:33:18

Sistema para o
pârtlcrPante
27.016.837 /0001-8s

04/tl/2024 09:33:47

O itcnr 1 tcvc â ncgociação de valor encerrada pelo [ornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA
t.'l't)4, CNIJ 27.016.837/0001-85. A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor CARLOS

VAl.l)l:Cl IlAl{llOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, mantendo R$ 259.000,0000.

Sim, primeiro vc envia os documentos solicitados

, na fase de habilitação envia dos demais

pelo participante
27 .016.837 /000t-85

04/ t1/2024 09:36:57 ok, obr igado.

pelo participante O itcm 1 tcvc a convocâção para envio de anexos encerrada às 13:19:52 de04/11/2024.4 anexos

26/lt/2024 08:34

1/2024 13:19:52

6de12

04/11/2024 09.23:22

sterna

Sistema

Sistema para o
partlclPânte
27 .016.837 /0001-85

04/11/2024 09:28:45

Sistema para o
participante
27 .0t6.837 /0001-8s
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lorarn enviados pelo fornecedor
85.

pelo participante
27.016.837/00U.-8s

pelo participante
27 .016.837 /0001-85

i onlr

:

i otlttlzozt t3:25:48

1/2024 13:20:54 Boa tarde, se precisar envio o arquivo editável tambêm.

clcpois quc Íinalizei que vi, a planilha de encargo sociais não foi

pelo participante
27 .016.837 /0001-8s

i. ollttlzozt t3:25:56 poclcria abrir para mim de novo

pelo participante
27.016.837 /0001-85

Sistema para o
partrcrpante
27 .0t6.837 /0001-8s

i o+1tt1zoz+ t3:26:02

04/11/2024 t332:39

estamos no prazo de envio

Sr. Iiornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi
c<rnvocado para enviar ânexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:33:00 do dia

04/11/2024.Justificativa: Solicito o envio da Planilha de cálculo do BDI e ES (AnexoV).

Sistema para o
partlclpânte
27 .016.837 /000r-85

l/2024 13:33:34

04/11/2024 73:39.29 l: Íarvor corrigir as datas do cronograma c planilha cnviados

pelo participante
27 .016.837 /0001.85

PartlclPante
27 .016.837 /0001-8s

04/11/2024 14:38:20

l/2024 14:39:16

O itcm 1 teve a convocaç ào p*r envio de anexos encerrada às 14:38:20 de 04/11/2024. 2 anexos i
foram cnviados pelo fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001- i

i

tentei enviar o excel dava erro, dai compactei para poder enviar, coloquei tudo em uma unica

Pasta.

7/2024 74:44:38 I)altou a .l'lanilha de Encargos Sociais (ES) anexo V

04/11/2024 t4:46:50

Sr. lorrreccdor CARTOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item l. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia
04/11/2024.Justificativa: Favor enviar a Planilha de Encargos Sociais (ES), modelo no anexo V do

l'o i tal

i otlttlzozt 16l0.4e
i 1o participante
l\r016.8370001-8s

:o
: clt

itcnr 1 tcvc a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:49 de 04/lL/2024. 1 anexo foi
virdo pclcr lbrnecedor CARLOS VALDIiCI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85.

Para o

partlcrpante
26.416.686/0001-e0

05/ 11/2024 08:0 1 :33 drBonr

Sistema para o
partlclpânte
26.416.686/000t-90

i os/11/2024 o8:01:42
Sr. liorncccdor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você
(bi conr,oc,rdo para ncgociação dc valor do item 1.

Sistema para o
partrclpante
26.416.686/0001-90

05/11/2024 08:03:06

1l/2024 08:03:43 Ilom clia Sr, pregociro

11/2024 08:04:20 1'cm possibilidadc de dar um prazo maior para nôs providenciarmos es documentaçóes?

Sr. l:ornccedor IMPERIO MON'IAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você
í'oi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrâr o envio: 1 1:0i:00 do dia
05/11/202a.Justificativa: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no prâzo máximo de
03 (três) horas, juntamente com os seguintes documentos: . Proposta de preços (Anexo II) .

Cronograma Íisico-financeiro (Anexo tV); . Planilha de serviços (Anexo III); . Planilha de câlculo
do BDI (Anexo M); . ES (Anexo V). ..

pelo
26.4

PaÍtlclPante

26/\t/2024 08:34

1l/2024 08:04:30 O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS

7de12

Iiavor cnviar também a planilha em excel

pelo participante
27.016.837 /0001-8s

Sistema para o
paÍtrcrpante
27.016.837 /0001-8s

pelo participante
26.416.686/000r-90

Sistema para o
paÍtlcrpante
^7.016.8370001-85
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ffi'*;' ;;;, ffi ;niuJ*iiirioili;; ;;;;; il; ; ;;;;';il; i
fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, mantendo i

:

26.416.686/000t-90 05/11/2024 08:04:30

pelo participante
26.416.686/0001-90

05/11/2024 08:05:02 
:

:

Tem possibilidade de dar um prazo maior para nós providenciarmos as documentâçôes? :

Sistema para o
partlclpante
26.416.686/oo0t-90

0s/11/2024 08:06:33 Qrando o pÍazo estiver próximo do vencimento e, caso não seja possível anexar os documentos

solicitados, solicitamos que entrem em contâto parâ requerer a PÍorrogâçâo.

pelo participante
26.4t6.686/0001-90

05/11/2024 08:07:04 Ok, obrigado

Sistema para o

Pârtlclpante
26.416.686/000L-e0

05/).1/2024 08:07:34 Â disposiçào

pelo participante
26.416.686/000r-90

05/11/2024 10:52:31
; OIá Sr. pregoeiro, está chegando próximo do prazo, peço a gentileza de aumentar o prazo p^Ía

anexo dos documentos, obrigado

O item 1 teve â convocação para envio de anexos encerrada às 11:01:00 de05/11/2024. Nenhum
anexo foi cnviado pelo íornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ
26.416.686/0001-90.

Sr. F'ornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL I-TDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia

05/11/2024. Justificativa: Prorrogação do prazo a pedido da licitante .

O item 1 teve a convocâçào para envio de anexos enceÍrâdaàs12:25:45 de05/11/2024.6 anexos

foram enviados pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ
26.4r6.686/0001-90.

1/2024 12:27:22 l)ocunicntos protocolados, fico a disposição

05/1,1/2024 11:01:00

0s/r./2024 17:02:14

05/1r/2024 t2:25:45

Sistema para o
rÍtrclpante

16.686/0001-90

Sistema para o
partrcrpante
26.416.686/0001-90

pelo participante
26.416.686/0001-90

l/2024 13:75:11
i O ,,..n 1 está na etâpa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com

dc 30 minutos a partir de agora - 
^tê 

05/11./2024 13:45:11

: Sr. Irornccedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

: foi convor:ado para enviar anexos parâ o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:45:00 do dia
i 05/)1/2024.Jr.rstificativa: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no

7. do cdital convocatóÍio (DA FASE DE HABILITAÇAO). Obrigada.

i Bon trr,l. estou elaborando as declaraçóes, e tem declaracao do anexo X que nosso contador precisa

l/2024 13:45:41

1/2024 16:33:03

1/2024 16:34:06 ok
26.416.686/0001-90

Sistema para o
partrc1pante

26.4r6.686/0001-90
05/11/2024 16:45:00

O iterr 1 lcvc a convocaçào para envio de anexos encerrada às 16:45:00 de 05/11/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor IMPENO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ
26.416.686/0001-90.

Sistema para o
partlclpânte
26.416.686/0001-90

Sr. F'ornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você
foi convocado para enviar ânexos para o item 1. Prazo para encerrâr o envio: 10:00:00 do dia
06/11/2024. Justificativa: Prorrogaçào do prazo a pedido da licitante ..

;,;;;;;:;:;;;;:;;;;;;;;.;;;;;.;;.;;;.;..;;;;;;;;;;;;:;/:;,;;/:,;;;: ;^; i
{oram cnviaclos pclo Í'ornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ i

:

Ilom dia, forum da nossa cidade só emite certidào de falência após as 12h. Para tanto, encaminhei i
certidao de SP ;

05/11/2024 16:45:45

pelo participantc
26.416.686/000

pelo

06/11/2024 09:33:47

06/11/2024 09:36:09

Sistema para o
partlclpânte
26.416.686/0001-90

Sr. Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:00;00 do dia

11/20?-4.Justificativa: Diligência para concessão de prazo para apresentaÇão da Certidão de

26/It/2024 08:34

06/11/2024 10:35:11

8de12

lo participante

pelo participante
26.416.686/000r-e0

Sistema

Sistema para o
pâÍtlclpante
26.4t6.686/0001-90
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Mensagem

: lralência c Concordata, conforme disposto no artigo 64 da Lei nz 14.133/21, no item 7.8.3 do edital

; convocatório e no Acórdão n! 1211/2021 - Plenário - TCU.'

: O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13;51:39 de06/ll/2024. 1 anexo foi
i cnviado pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-

i e0.

06/11/2024 13:54:20 i Pronto, certidao protocolada

Sistema para o
paÍt1c1pânte

26.416.686/oool-90
06/11/2024 13:55:30 Obrigada. Documentos em análise contábiI

07/11/2024 08:29:52

Sr. Irornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDÂ CNPJ 26'416.686/0001-90, você

foi convocado para enviar anexos pâra o item 1. Prazo para encerrâr o envio: 10:30:00 do dia

07/11/2024.Justificativa: Conforme anâlise realizada pelo Departamento de Contabilidade,

solicitamos o envio da Declaraçào de Capacidade Operacional Financeira (Anexo X), devidamente

assinacla pclo contador da empresa.

Sistema para o
pârtrclpante
26.4t6.686/ooot-90

07 / 11/2024 08:57:33

O itern 1 tcvc â convocação para envio de anexos encerrada às 08:57:33 de07/11/2024. 1 anexo foi i

enviado pclo fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001- 
:

90. ;

07/11/2024 08:58:18 Bom dia sr. pregoeira, ânexo x anexado

07/11/2024 15:58:04
O itcm 1 cstá na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com

acróscimo dc 30 minutos a partir de agora - atê07/11/2024 16:28:04.

07/11/2024 16:28:42 A fase de rccurso do item 1 está aberta até 12/11/2024.

13/11/2024 00:00:00
A fase de recurso do item 1 foi fiializad,a no prazo previsto. O item está aberto para registro de

contr ar rzào atê 18 / I | / 2024.

19/11/2024 00:00:00
A fase de contrarrazâ.o do item 7 foi finalizada no pÍazo previsto. O item está aberto para decisão

do agcntc dc contrâtâção.

21/11/2024 13:31:40 lloa tarde

temeSis

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema para o
paÍtrclpante
26.872.074/0001-01

i.21/11/2024 13:33:13

:

i O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com

i acréscimo de 30 minutos a partir de agora - 
^tê21/11/2024 

14:03:13.

parâ o
: pârtlcrpante
i zs.an.ottlooot-ot
i""""""""""""""""""

Sistema para o
partrcrpânte
26.872.074/0001-01

i ztyttyzoz+ 13:35:15
! Sr lrorrrcc:cclor 1(B CONSTI{UTORA E ENGENHARIA I--|DA, CNPJ 26 872.074/0001-01,você
i Íoi couroc.rrlo para negociação dc valor do item 1.

21/11/2024 13:35:57

Sr. Irornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARLA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

foi convocado para enviar ânexos para o item 1. Prazo pal,a encerrar o envio: 16:35:00 do dia
2l/ll/202a.Justificativa: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no pÍazo máximo de

03 (três) horas, iuntamente com os seguintes documentos:
. Proposta de preços;
. CronogÍama ffsico-financeiro (Anexo IV];
. Planilha de serviços (Anexo III);
. Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI);
. IIS (Ânexo V).

21/11/2024 14:00:29

1I/2024 74:02:25 , Ilirr.rLz-rd,r o prazo, caso não consigam enviar os documentos solicitados, o pràz.o será estendido.

Sistema para o
partrclpante
26.872.074/0001-01

26/tl/2024 08:34

i i1 /

1/2024 14:57:09

9de12

pelo participante

.elo participante
6.686/0001-90

"istema

pelo participante
26,416.686/000r-eo

pelo participante
26.416.686/0001-90

pelo participante
26.872.074/0001-01

boa tardc, consegue por gentileza estender o pÍazo para envio até amanha as 10:00 horas ?

O itcm 1 tcvc a ncgociação de valor encerrada pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E
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Sr. IIOTNCCCdOT I(B CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/OOO1-01, VOCê

foi ccrnvocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encetÍâr o envio: 10:00:00 do dia

22/11/2024.Jlstificativa: Fica prorrogado o prazo para envio dos documentos solicitados a pedido

da licitante .

O item 1 teve e convocaçào para envio de anexos encerÍada às 09:03:16 de 22/1'1/2024. 5 anexos

foram enviados pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01.

i 26.872.074/0001-U. 2I/11/2024 74:57:09

IINGIINHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01. A negociação do item 1 foi recusada pelo

forncceclor ltB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, mantendo

R$ 261.800,0000.

item 1 tcve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de2l/ll/2024. Nenhum

1-0 1

i 21/11/2024 16:35:oo i anexo foi enviado pelo fornecedor RB cONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01

Sistema para o
participante
26.872.074/00U.-0r

2\/11/2024 t6:36:0e

pelo participante
26.872.074/000r-01

22/11/2024 09;03:16

Sistema

i

i zzlttlzozt o9:23:t9
O itcm 1 cstá na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acróscimo dc 30 minutos a partir de agora - 
^tê 

22/11/2024 09:53:19.

Sistema para o
1 rtrclpân te

872.074/000t-011

peio participante
26.872.074/0001-01

:

i 22/11/2024 73:04:48

Sr. Iiornecedor RB CONSTRUTORÁ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

Í-oi convocado para enviar anexos pare o item 1. Pruo para encerrâr o envio: 14:00:00 do dia
22/11/2024 09:55:27 

: 22/ 11/2024. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no

7. do edital convocatório (DA FASE DE HABILITAÇÀO). Obrigada.

: O it"- 1 tcve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:04:48 de 22/11/2024. 28 anexos

i í'oram enviados pelo fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

i 26.872,074/ooot-01.

iSr
i foi

liorncccdor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARTA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerÍar o envio: 15:32:00 do diaSistema para o
paÍtrclpante
26.872.074/0001-01

22/11/2024 13:31:09 22/11/2024.Justificativa: Solicito o envio do balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercíc.io e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Foi enviado

apenas referente ao ano de 2023.

:

i pelo participante
i 26.872.074/000r-01

;

Sistema

i zzlttyzoz+ t4:33:t7
O itcnr 1 tcve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:33:17 de22/11/2024.2 anexos

I'oram cnviados pelo fornecedor IIB CONSTRUI'ORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01.

está na etâpa de habilitaçào de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com

de 30 minutos a partiÍ de agora - 
^tê 

26/11/2024 08:33,,27.

:

i. zelryzoz+ o8:03:21

do Item 1

Descrição
i
i 04/1r/2024 0e:02:11 Item aberto para lances.

l/2024 09:28:20 Item com etapa aberta encerrada.i 04/1
!'.'.'.....

i o4/1 l/2024 09:28:20 Item encerrrdo par.l larrccs.

i 04/1 1/2024 09:28:58 Fornecedor CARLOS V^l.t)liCl ll^l{BOSA LI'DA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para negociação de valor

04/11/2024 09:30:13

Fornecedor CARLOS VAI-DllCl IIAIUIOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerÍamento: 04/11/2024 13:30:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no prazo máximo de 03

(três) horas de efetivo funcionamento da PMNSB, juntamente com os seguintes documentos:
. CronogÍama ffsico-financeiro (Anexo IV);
. Planilha de serviços (Anexo III);
. Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI);
. ES (Anexo V).

04/11/2024 09:33:18
Negociação encerrada. Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 manteve R$
259.000,0000.

26/tt/202a 08:34 l0 de 12
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\Yi
i oe/u,/zozq 1o:35:11 

i

05/11/2024 16:45:45
Fornecedor IMPERIO MON'IAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerremento: 06/lI/2024 10:00:00. Motivo: Prorrogação do prazo a pedido da licitante..

::
i 06/11/2024 09:33:47 i Irornecedor IMPERIO MON'lAGllh\S INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo

Fornecedor IMPERIO MONIIGI:NS INDUSTRIAL LTDÂ, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prezo de encerramento: 06/ll/202.1 14:00:00. Motivo; Diligência para concessão de prazo pâra apresentaçào da Certidão de

Falência e Concordata, conformc disposto no artigo 64 da Lei n! 14.133/27, no item 7.8.3 do edital convocatório e no
Acórdão ne 7211/2027 - Plenário - TCU..

i 06/1r/2024 13:51:39 Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRTAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor IMPERIO MON'IÂGIiNS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio d. an.xo. i

07/11/2024 0E:29:52
Prazo de encerramento: 07ilI/2024 10:30:00. Motivo: Conforme análise realizada pelo Departamento de Contabilidade,

i solicitamos

: emPresa.
......i............,...,......

! Fornecedor

o envio da l)cclaraçào de Capacidade Operacional Financeira (Anexo X), devidamente assinada pelo contador da

07/lI/2024 08:57:33 IMPERIO MON'IAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo

07/11/2024 15:58:04 Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 foi habilitado.

RB CONSl'l{LJ't'OltA lr IINGIINHARIA LTDA, CNIJ 26.872.074/0001-01 registra a intençào de recurso na fase
07/11/2024 l6:05:16

07/11/2024 t6.28:42

26/tt/2024 08:34

da scssão 1 dc julgarncnto / habilitação.

ll de 12

19/11/2024 13:34:00

05/ 11,/2024 08:03:06

04/11/2024 13:19:52 Fornecedor CARLOS V^LDIICI tsARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor CARLOS VAI-DECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerramenro: 04/11/2024 15:33:00. Motivo: Solicito o envio da Planilha de cálculo do BDI e ES (Anexo V)'04/11/2024 13:32:39

Fornecedor CARLOS VAl.l)tlCI IIARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 írnalizou o envio de anexo.04/11/2024 14:38.20

Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

enceÍramento: 04/1t/2024 16.47:00. Motivo: Favor enviar a Planilha de Encargos Sociais (ES), modelo no anexo V do edital .04/11/2024 14:46:50

Fornecedor CARLOS VALDECI B^RBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 finalizou o envio de anexo.04/t1/2024 76:40:49

04/ll/2024 16:55:09

Fornecedor CARLOS VAI-DDCI B,,\RBOSA ÍÍDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 teve a proposta desclassificada, melhor lance:

R$ 259.000,0000. Motivo: l-icitantc prcencheu a tabela dos encargos sociais em desconformidade com as exigências do edital,

conforme especificado no Ancxo V.

05/11/2024 08:01:42 Fornecedor IMPEIUO MON1AGENS INDUSTI{IAL LTDA, CNP] 26.416.686/0001-90 convocado para negociação de valor.

Fornecedor IMPERIO MONTAGIINS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo'

Prazo de encerramento: 05/ll/2024 11:01:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no prazo máximo

de 03 (três) horas, juntamente com os seguintes documentos: . Proposta de preços (Anexo II) ' Cronograma fisico-

financeiro (Anexo IV); Planilha dc serviços (Anexo III); Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI); ES (Anexo V). .'

05/11/2024 08:04:30
Negociação encerrada. Irorncccdcrr IMPIIRIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 manteve R$

259.900,0000.

Fornecedor IMPERIO MON1AGENS INDUSTzuAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 05/11/2024 14:00:00. Motivo: Prorrogação do prazo a pedido da licitante .
05/1r/2024 11:02:14

05/11/2024 72:25:45 Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRLAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo.

os/ll/2024 l3:15:1 I
Fornecedor IMPERIO MONIAGIiNS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 teve a proposta aceita, melhor lance:

R$ 2se.900,0000.

Fornecedor IMPERIO MONI-AGIINS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.(186/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 05/1\/2024 16:45:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitaçâo exigidos

no item 7. do edital convocatôrio (DA FASE DE HABILITAÇÃO). Obrigada.
05/11/2024 13:4541

Reabertura da sessão 2 de julgamento / habilitação. Motivo: Julgo procedente o recurso interposto pela empresa RB
CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nÂ 26.872.074/0001-01 e decido pela inabilitaçào da
empÍesa IMPÉRIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nê 26.416.686/0001-90 do certame, uma vez que
não demonstrou, dc forma plcna, o cunrprimento dos requisitos de qualificação técnica exigidos pelo Edital da
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Descrição

i 21/1r/zoz4 13:33:13

inabilitado. Motivo: Conforme
de qualificação técnica exigidos

21/t1/2024 13:35:57

11/2024 13:35:15 Fornecedor RB CONSTRUI'ORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 ::::"*l-: r:i::::::i:I 1::if:. :

1 convocaclo para o envio d. urr.*o. i

propostâ ajusiada rrc pÍa,zo máximo i

:

i Fornecedor RB CONS-ll(U'fO ltA Ii I,NGENHAI{IA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-0

Prazo de encerÍamento: 2l/11/2024 16:35:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da

de 03 (tÍês) horas, juntamerltc com os scguintes documentos:

Proposta dc prcços;

Cronograma ffsico-financciro (Anexo IV);

Planilha de serviços (Anexo III);
Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI);
ES (Anexo V).

21/lt/2024 14:57:09
Negociação enccrrada |orncccclor l(B CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA IIDA, CNPJ 26.372.074/0001-01 manteve R$

261.800,0000.

i 11/1

Fornecedor RB CONS11(U1'ORA li IINGIINHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de anexo.

21/11/2024 1,6:36:09 Prazo de encerramento: 22/tL/2024 10:00:00. Motivo: Fica prorrogado o prâzo para envio dos documentos solicitados a

pedido da licitante

1/2024 09:03:16 Fornecedor RB CONSTRUTORÁ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/00U.01 finalizou o envio de anexo.

1/2024 0L):23:19
Fornecedor RB CONSTRU'I'O1(A U IINGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/00U,-01 teve a propostâ aceita, melhor lance:

R$ 261.800,0000.

i 22/11i2024 09:55:27

Fornecedor RB CONSTI(U1'ORI. ll ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-U, convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 22/11/2024 14:00:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos

no item 7. do edital convocâtório (DA FâSE DE HABILITAÇÃO). Obrigada.

1/2024 73:04:48 Fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDÁ" CNPJ 26.872.074/000L01 finalizou o envio de anexo.

22/11/2024 13:31:09

Fornecedor RB CONSI'RUTOI{A Il ENGENHARIA L'I'DA, CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerrâmento: 22/11/2024 75:32:00. Motivo: Solicito o envio do balanço patrimonial, denronstração de resultado

de exercício e demais dcmonstraçrlcs contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Foi enviado apenas referente ao ano de

2023.

ii 22/11/2024 14:33:17 Fornecedor RB CONSTRUTORA ll IINGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 finalizou o envio de anexo.

Yr/, l/2024 0803.21 Fornecedor RB CONSTRUTOIT E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 foi habilitado.

i 26/11/2024 08:34:19 Encerramento da sessão 2 de julgamento / habilitaçào

26/tr/2024 08.31 12 de 12

19/1.1/202413:34:00
Concorrência Eletrônica n.1 4/2024.

Integra da decisão disponivel no sitc https://www.nsb.pr.gov.br/portalflicitacaof andamento
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REFEITURA IVUNICIPAL

N
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 412024

Processo Adm: No 6412024

Objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Exmo. Sr. Prefeito lVlunicipal,

A Agente de Contratação do lVlunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

nomeada pela Portaria n' 12312023, informa que, no dia 0411112024, no Setor de

LicitaçÕes, por meio do Portal de Compras Governamentais

(http://www.qov.br/compras), foi iniciada a análise das propostas apresentadas na

Concorrência Eletrônica no 412024, cujo objeto é a reforma da Escola [tíunicipal Maria

da Conceição Kasecker.

Credenciaram-se para o certame 13 (treze) empresas. Apos a etapa de lances,

tentativas de negociação e julgamento inicial, a empresa IMPÉRlO MONTAGENS

|NDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 26.416.686/0001-90, foi declarada vencedora.

No entanto, após a análise de recursos e contrarrazÕes, a Agente de Contratação

decidiu pela inabilitação da referida empresa.

Apos a fixação de nova data para julgamento das propostas, foi declarada vencedora a

empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no

26.872.07410001-01, com valortotal de R$ 261.800,00 (duzentos e sessenta e um mil

e oitocentos reais). A referida empresa atendeu integralmente aos requisitos editalícios

e foi declarada habilitada.

Decorrido o ptazo para intenção de recurso não houve manifestação

lnformo que foram consultados o Cadastro de Restriçoes ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) e

Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificat a existência de qualquer

sanção que pudesse impedir a participação no certame ou a futura contratação,

conforme comprovantes anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná.- E - Ii-mails licitacao@nsb.pr.gov.br- www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO IX) PARANÁ

Encaminho a Vossa Excelência para manifestação quanto à homologação ou não deste

processo licitatorio.

Nova Santa Bárbara - Pr,26 de novembro de 2024-

ELAINE CRISTINA SSA OS

Agente de Contratação - Portaria n" 12

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n" 222. Ccntro, I 43. 3266.8 100, N - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - li-mails' licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÂNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

coNCoRRÊNCI A eOOO4 / 2024

Às 16:00 horas do dia 26 de novembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,

CIÁUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 64f2024, Concorrência nL 90004/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UASG: PR

Objeto da compra: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Entrega de propostas: De 14/10/2024 às 08:00 atê04/11/2024 às 09:00

\*r,u." da sessão pública: Día Oa/fi/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

D*rfHota Mensagem

Senhores Licitantes, informamos que Íetornâremos amanhã,05 de novembro de2024, às 08h00,
04/11/2024 às 16:57:55

para dar continuidade à fase de iulgamento das propostas

Bom dia Srs. Licitantes

0s/ 11/2024 Srs. Licitantes, retornaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

06/11/2024 às 07:5 Bom dia Srs. Licitantes

Sistema

A sessão pública está aberta. Atê 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
:

i. 04/ 11/2024 às 09:00:10 abertura para disputa será entre 09:00 e 11:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de

abertura dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

04/11/2024 às 09:00:56
Srs. Licitantes. Esta Concorrência será conduzida pela Agente de Contratação Elaine

Luditk dos Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023

1l/2024 às 09:28:22 i
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

íornecedores" na linha do tempo.

iS1l/2024 às 1 1:56:33 rs. Licitantes, retoÍnaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

04/1./2024 às 72:59:79 tarde

Sistema

v
i sistema

Srstema

Sistema

Srstema

i oe/t
Senhores Licitantes, os documentos de habilitação estão em análise contábil e técnica. Arrirn qu. , i

1/2024 às 10:03:28
análise for concluída, daremos continuidade à sessão

Prezados Licitantes, retornaremos amanhã (07/11/2024), às 8h00min, para darmos continuidade
06/11/2024 às 16:50:49

de habilitação. Obrigada

i 07/11/2024 às 07:55:05

i fase

l/2024 às 1l:04:20

1/2024 às 16:30:24

ei

261tL12024 16.00

1/2024 às 16:59:27 amanhã (22/11/2024), às 08h00min. Boa tarde a todos

lde12

Sistema

Sistema

Sistema

05/11/2024 is 07:59:49Sistema

Sistema

Sistema Bom dia Srs. Licitantes

Senhores Licitantes, pedimos desculpas pela demora na análise da documentação de habilitação.

Ainda estamos no aguardo do parecer contábil, que deverá ser emitido após o almoço.Sistema

Aguardamos o envio das razóes recursais no prazo legal. Obrigada a todosSistema

Sistema
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

CONCORRÊNCIA eooo4/2024

6C7
Mensagem

22/11/2024 às 07:59:39 Bom dia Srs. Licitantes

22/11/2024 às 11:56:17 RetornaÍemos às 13h00min. Bom almoço a todos

22/11/2024 às 15:07:05

Prezados Licitantes, informamos que a sessão será suspensa para análise técnica e contábil da

documentação de habilitação apresentada. A sessão será retomada às 08h00min da terça-feira,

26/ 1l/2024. Agradecemos pela compreensão.

26/11/2024 às 07:57:53 Bom dia Prezados Licitantes

26/11/2024 às 08:38:01
O processo será encaminhado para Autoridade Competente para decisão quanto a Adiudicação e

Homologação. Obrigada a todos

Eventos da compra

DatafHora Descrição

1/2024 às 09:00:10 i Abertura da sessão pública

1/2024 às 09.28.21 etapa de iulgamento de propostas

26/tt/2024 t6:00 2de12
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Item I - Manütenção / Reforma Predial

Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, conforme projetos e memorial descrito

Qrantidade 1 valor estimado: R$ 315.828,5000

Unidade de fornecimento: UN Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Adjudicado e Homologado por CPF ***.691.o**-o0 - CLAUDEMIR VALERIO para RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01, melhor lance: R$ 261.800,0000

do Item I

Fornecedor

Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3a da Lei ComPlementaÍ n4 123, de 14 de dezembro de 2006)

Valor ofertado Situação

27.016.837/0001-85 - CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF:PR

R$ 259.000,0000
Proposta

desclassificada

i V.lo. proportl R$ 284.272,6500 Valor negociado Não informado Qrantidade ofertada: 1

R$ 300.000,0000

Qrantidade ofertada: 1.! v.lo, proposta: R$315.828,5000 Valor negociado: Não informado

77.436.624/0001-80 - CONSTRUTORÂ TECNICA ANGRÂ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF:PR

R$ 315.728,5000 :

16.67s.369/0001-34 - EXCELENCIA PRESTADORA DE SERVICOS

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 284.000,0000

proposta: R$312.457,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

8 - FABIOJULIO ENGENHARIA LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 298.314,7700

UF: RJ

i Valor proposta: R$ 315.828,0000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

i 264 1 6.686/000 1-90 - IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

PR

R$ 259.900,0000
Fornecedor
inabilitado

i Valor pÍoposra: R$315.828,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

26/tt/2024 16.00 3deL2

3s.230.250looo1-00 - CONSTRUTORÂ ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR
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Fornecedor

CONCORRÊNCIA 9ooo4/2024

6C3
Valor ofertado Situação

4s.236.8s7 /000143 - L S ALVES

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

i Valor proposta: R$ 314.000,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 270.800,0000

Qrantidade ofertada: 1

18.301.33410001-60 - LITHIUM CONSTRUCoES & SERVICoS

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF:PA

Rs 284.294,2500

Valor proposta: R$ 315.828,5000 Valor negociado: Não informado

LTDA
R$ 264.500,0000

i Valor proposta: R$ 315.828,4900 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

1.01- RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA

R$ 261.800,0000 Proposta adjudicada
! rte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
lYr' pR

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

35.230.678/00014s - suN ENERGY MANUTENCAO E

INSTALACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.315,5000

Valor proposta: R$298.315,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

36.631.619/000141 - TALACIMO CONSTRUTORÂ E

ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

proposta: R$315.000,0000 Valor negociado: Não informado

R$ 315.000,0000

Qrantidade ofertada: 1

i sz.tts.tztyo001-s2 - §rELL DAN ENGENHARIA LTDA i ,

i porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) : R$ 269.400,0000 ;

. F:PR i ,

i Valor proposta: R$ 315.828,5000 Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: 1

Iances do Item I

Participante Lance

1/2024 09;06:23 298.314,7700

1/2024 09:07:52 R$ 284.100,0000

1/2024 09:08:14 R$ 283.272,6500

1/2024 09:08:43 1ssloo0 1-40 R$ 281.087,3600

i

l/202409:09:15 i 27.016.837/0001-85 R$ 282.272,6500

1./2024 09:09:22

26/tL/2024 t6:00

735.t27/0001-52 R$ 284.172,6s00

4de12

Qrantidade ofertada: 1

Valor proposta: R$ 315.800,0000

44.424.415/000l-68

26.872.074/0001-01

27 .016.837 /0001-85
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Lance

0.500,000004/).1/2024 09:09:24 27 .016.837 /000r-8s

279.087j600iR$E127 /0007355209 09

4309 09 581/2024

r/202404/1

01091/202404/t

1/2024

i R$ 27s.000,000009 09r/2o:!'

274.000,0000

275.000,0000iR$140

1-857 /00016 8301209 : R$ 273.000,0000

272.500,000002809t/2024

1-00030r/2024

3

300.000,0000

R$ 272.000,0000-857/0001038091/202404/

i R$ 271.soo,oooo46 8s7 /000145 2304409

-86 837 /ooo100509

t/202404/

1/202404/ R$ 271.000,00005

27 /0001-523575105091/2024

270.800,0000:R$

iR$

!R$

iR$

t438s7 /00036100

05

09

091

/2024
!-"""
i 04/11

270.000,0000-85837/000672 0

284.000,0000-336e/ooo6 67506091 4

1-5227/oo073552

1-85837 /0000162709024r/204/t

-52r27/00073552

-85837/000016122809r/2024

269.900,0000

i R$ 26e.s00,0000

269.400,0000:R$2t2r/2

269.000,0000

i R$ zoa.soo,oooo1-40451309t/2024

315.728,5000

268.000,00001-85

0015091/20241/r

-857 /000

000,0000274

900,0000267-40s/ooo1582624

267.500,000016 83270

68758091/2024

68932091/2024

R$ 267.000,00001401sslo006746091/2024

265.000,00001-857 /000

1-401sslo006859091/2024

-85/000r

-906 686/000r21.2009t/202404/

3

73

t/202404/ -86 837/000121 2609 .0 5

04/11/2024 09:21:53

04/11/2024 09:23:14

04/11/2024 09:23:22 iR$ 262,000,0000

5de1226/rt/2024 t6:00

27 .0r6.837 /0001-85

4s.236.8s7 /000t43

R$ 270.900,0000

04/11/2024 09:17:32

04/tl/2024 09:13:52 77.436.624/ooo1-80

04/11/2024 09:13:54

26.872.074/0001-01

04/11/2024 09:15:42

04/11/2024 09:16:03

R$ 264.s00,0000

R$ 264.000,0000

R$ 263.s00,0000

R$ 263.000,0000

k$ 284.294,25001 8.301.3341000 1-60

R$ 262.900,000026.416.686/0oot-90
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Lance

1/2024 09:23:34

i o+lttyzoz+ o9:23:4t

1-0 1 26 1.800,0000

1-85 26 1.000,0000

1L/2024 09:25:02 t6.686/0001-90 260.900,0000

1l/2024 09:25:09 16.8370001-85 R$ 260.000,0000

04/11/2024 09:26:10 r6.686/0001-90 R$ 259.900,0000

04/11/2024 09:26:19 .016.8370001-8s R$ 2s9.000,0000

Mensagens do úat do Item 1

.l-.:e:l'-lv:I. DatafHoru Mensagem

Sistema
:

i 04/11/2024 09:00:10 ra do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

1/2024 09:02:lL :o item i foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

1/2024 09.28.20 :o item 1 está encerrado.

:
04/11/2024 09:28:45 i Bom dia

Sistema

itema

Parâ o

ante

16.8370001-8si 270

Sistema para o
partlclpante
27 .016.837 /oool-85

04/11./2024 09:28:58
Sr. Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/000i-85, você foi
convocado para negociação de valor do item 1.

Sistema para o
pertlclpante
27 .016.837 /ooor-8s

partrclpante
16.8370001-8s

Vlo participante

i il:91Í*7-19l1ll
:

i pelo participante
i 27.016.837/0001-8s

i

i pelo participante
i 27.016.837/oool-9s

pelo participante
27 .016.837 /1oor-gs

Sistema para o
pertlctpante
27.016.837 /0001-8s

pelo participante
27 .016.837 /000r-8s

04/lL/2024 09:30:13

04/11/2024 09:33:47

Sr. Fornecedor CARIOS VAIDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo paru enceÍraÍ o envio: 13:30:00 do dia

Oa/l/2\za.Justificativa: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no pÍ^zo mâximo de

03 (trê$ horas de efetivo funcionamento da PMNSB, iuntamente com os seguintes documentos:
. Cronograma Íisico-financeiro (Anexo IV);
. Planilha de serviços (Anexo III);
. Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI);
. ES (Anexo V).

:

U/2024 09:32:03 i Bom Dia, quanto â negociação, este é nosso valor final

:
1l/2024 09:32:27 ; já irei ancxar os documentos solicitados

11/2024 09:32:44 envio somente propostâ, planilha e cronograma, certo?

11./2024 09:32:59 de habilitação é depois né?

:

i O it.- 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA

04/11/2.024 0e:33:18 37/0001-85. A negociaçào do item 1 foi recusada pelo fornecedor CARLOS

LTDA, CNPJ 27 .01 6.837 / 0001-85, mantendo R$ 259.000,0000.

Sim, primeiro vc envia os documentos solicitados

, na fase de habilitação envia dos demais

04/11/2024 09:36:57

pelo participante
27 .016.837 /0001-85

O item I teve a convocação para envio de enexos encerrada às 13:19:52 de

04/11/2024 l3:t9:52 foram enviados pelo fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA,

26/tr/2024 t6.00

85

6de12

ok, obrigado.
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Responsável

pelo participante
27 .016.837 /0001-8s
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6L2
i

04/11/2024 73:20:54 i Boa tarde, se precisar envio o arquivo editável também.

04/11/2024 13:25:48 depois que finalizei que vi, a planilha de encargo sociais não foi

1/2024 13,,25,56 poderia abrir para mim de novo

l/202413:26:02 estamos no prazo de envio

1/2024 13:32:39

BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi
o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:33:00 do dia

envio da Planilha de cálculo do BDI e ES (Anexo VJ.

l/2024 73:33:34 Favor enviar tambêm a planilha em excel

1/2024 13:39:29 E favor corrigir as datas do cronograma e planilha enviados

O item 1 teve â convocação para envio de anexos encerrada às 14:38:20 de04/ll/2024.2 anexos

foram enviados pelo fornecedor cARLos VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-

85.

tentei enviaÍ o excel dava erro, dai compactei para poder enviar, coloquei tudo em uma unica

Pasta.

i Faltou a Planilha dc Encargos Sociais (ES) anexo V

CARIOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85, você foi

04/11/2024 74:46:50
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia

O4/11/2O2a.Justificativa: Favor enviar a Planilha de Encargos Sociais (ES), modelo no anexo V do

edital .

1/2024 16:40:49
1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:49 de04/11/2024. 1 anexo foi
pelo fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85.

L/2024 14:38:20

1/2024 14:39:16

pâra o
pe rtlcrpante
27.016.837 /oool-8s

Sistema para o
partlclpante
27 .01,6.837 /000r-85

pelo participante
27 .0t6.837 /0001-8s

04/11/2024 74:44:38

:
: (istema para o

t - rrticipante
| 26.416.686/0001-90
i.......-..............................

Sistema para o
partlcrpante
26.416.686/000r-90

05/11/2024 08:01:33

i 05/11/2024 08:01:42
sr. Fornecedor IMPEzuO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para negociâção de valor do item 1.

05/11/2024 08:03:06

05/11/2024 08:03:43 Bom dia Sr. pregoeiro

05/rI/2024 08:04:20 Tem possibilidade de dar um prazo maior para nós providenciarmos as documentações?

05/1r/2024 08:04:30

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS
INDUSTRLAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90. A negociação do item I foi recusada pelo

fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, mantendo
R$ 259.900,0000.

draBom

Sistema para o
partlclpante
26.416.686/ooo1-90

pelo participante
26.4t6.686/0001-90

pelo participante
26.416.686/000r-90

pelo participante
26.416.686/0001-90

26/tL/2024 16.00 7 de12

pelo participante
27 .016.837 /0001-85

pelo participante
27 .016.837 /0001-8s

pelo participante
27.0r6.837 /0001-8s

Sistema para o
partlclpante
27.016.837 /0001-8s

Sistema para o
pârticipante
27 .U.6.837 /0001-8s

pelo participante
27.016.837 /0001-8s

pelo participante
27 .016.837 /000t-8s

Sr. Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para enviar ânexos para o item 1. Prazo pai.a encerÍâr o envio: 11:01:00 do dia

O5/11/2O2a.Justificativa: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta aiustada no pÍâzo máximo de

03 (trê$ horâs, iuntâmente com os seguintes documentos: ' Proposta de preços (Anexo II) '
Cronograma fisico-financeiro (Anexo IV); . Planilha de serviços (Anexo III); ' Planilha de cálculo

do BDI (Anexo M); . ES (Anexo V). ..

Sistema para o
- 1ÍtlclPante

.016.8370001-85
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Mensagem

1/2024 08:05:02 Tem possibilidade de dar um prazo maior para nós providenciarmos as documentaçôes?

l/2024 08:06:33
próximo do vencimento e, caso não seia possivel anexar os documentos

que entrem em contâto para requerer a Prorrogaçao.

1/2024 08:07:04 obrigado

l/2024 08:07:34 A disposição

7/2024 10:52:31.
Sr. pregoeiro, está chegando próximo do prazo, Peço a gentileza de âumentar o PÍazo P^Ía

dos documentos, obrigado

O item 1 teve a convocâção para envio de anexos encerrâda às 11:01:00 de05/11/2024. Nenhum
fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

i oslttlzozl tt:02:r4
sr. Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.4t6.686/0001-90, você

foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia

05/L1/202a.Justificativa: Prorrogação do prazo a pedido da licitante .

envio de anexos enceÍÍada às 12:25:45 de 05/11/2024. 6 anexos

05/11/2024 72:25:45 IMPEzuO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

05/11/2024 12:27:22

i

i Documentos protocolados, fico a disposição

Sistema para o
-articipante

:11Í'lililll:: i

pârtlcrpante
16.686/oool-90

Sistema 05/11/2024 13:15:11
O item 1 está na etapa de lulgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a partir de agora - etê 05/11/2024 13:45:11.

Sr. Fornecedor IMPEzuO MONTAGENS INDUSTRTAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para enviar ânexos pâra o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:45:00 do dia

05/11/2024,Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no

item 7. do edital convocatório (DA FASE DE HABILITAÇAO), Obrigada.

Boa tarde estou elaborando as declarações, e tem declaracao do anexo X que nosso contador precisa

assinar, consegue prorrotar o prazo?

Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

Sistema para o
participante
26.416.686/ooor-90

0s/11/2024 13:45:47

pelo participante
26.4r6.686/0001-90

Sistema para o
nartrcrpante

.4t6.686/000l-eo

Sistema para o
partlcrPante
26.416.686/0oor-90

Sistema para o
paÍtlclpante
26.416.686/000r-90

pelo participante
26.4r6.686/0001-90

1/2024 16:33:03

05/11/2024 76:34:06 ok

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrâda às 16:45:00 de05/11/2024.6
:

| 05/11/2024 16:45:00 foram enviados pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

26.416.686/000r-90.

iSr
0s/11/2024 76:45:45 o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:00:00 do dia

do prazo a pedido da licitante

envio de anexos encerrada às 09:33:47 de06/11/2024.7 anexos

06/11/2024 09:33:47 IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

1/2024 09:36:09
só emite certidão de falência apos as 12h. Pera tanto, encaminhei

06/1r/2024 10:35:1 1

Sr. Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para enviar anexos pâra o item 1. Prazo para encerÍar o envio: 14:00:00 do dia

06/11/2l24.Justificativa: Diligência para concessão de prazo paÍa apresentâção da Certidão de

disposto no artigo 64 daLei n? 14.133/21, no item 7.8.3 do edital
11/2021 - Plenário - TCU..

PartlclPante

: pelo
i 26.4

partlcrpante
1 6.686/0001-90

Sistema para o
pârtlcIpente
26.4r6.686/0001-90

26/t1/2024 1600

06/11/2024 13:sl envio de anexos encerrada às 1

8de12

pelo participante
26.416.686/0001-eo

Sistema para o
pârtlclpânte
26.416.686/0001-90

pelo participante
26.41,6.686/0001-90

Sistema para o
participante
26.416.686/ooo1-90

pelo participante
26.4r6.686/ooo1-90

Sistema para o
participante
26.4t6.686/ooo1-90

0s/11/2024 1 1:01:00

pelo participante
26.416.686/000r-90
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26.416.686/000r-90 06/11/2024 13:51:39

,..Y..:L:.:g:..T.
i enviado pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS
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:

Data/Hora

l/2024 13:54:20 i Pronto, certidao protocolâda

Sistema para o

PertlclPante
26.416.686/0001-90

l/2024 13:55:30 : Obrigada. Documentos em análise contábil

07/11/2024 08:29:52

sr. Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAI- LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, você

foi convocado para envia zo paÍl encerraÍ o envio: 10:30:00 do dia

o7/11/2\24.Justificativa: a pelo Departamento de contabilidade,

solicitamos o envio da D peracional Financeira (Anexo X), devidamente

assinada pelo contador da empresa.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerÍada às 08:57:33 de07/11/2024. 1 anexo foi

07/11/2024 08:57:33 i enviado pelo fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-

i so.

i 07/tt/2024 o8:58:18
3

; Bom dia sr. pregoeira, anexo x anexado

i
1/202415:58:04 i

O item
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 07/11/2024 76:28:04.

1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com

1/2024 16:28:42 de recurso do item 1 está aberta atê 12/11/2024

i ttlttlzoz+ oo:oo:oo
do item 1 foi finalizada no pÍazo previsto. O item está aberto para registro de

t8/tt/2024.

A fase de contrârrazão do item 1 foi finalizada no pÍazo previsto. O item está aberto para decisão
i. tolttlzoza oo:oo:oo

do agente de contratação.

pelo participante
26.4t6.686/0001-90

pelo participante
26.416.686/ooo1-90

\astema

Sistema para o
pârtlcrpante
26.872.074/0001-01

i 2r/11/2024 13:31:40

1-01 I

i 2t/11/2024 r3:33:13

21/t1/2024 13:35:15 i

Boa tarde

O item I está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intençào de recursos, com

acrêscimo de 30 minutos a partir de agora - etê21/11/2024 14:03:73.

sr. Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

foi convocado para negociação de valor do item 1'

sr. Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para enceÍrar o envio: 16:35:00 do dia

21/11/2O2a.Justificativa: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta aiustada no prâzo máximo de

03 (trê$ horas, juntamente com os seguintes documentos:
. Proposta de preços;
. CronogÍama Íisicofinanceiro (Anexo IV);
. Planilha de sewiços (Anexo III);
. Planilha de câlculo do BDI (Anexo VI);
. ES (Anexo V).

târde, consegue por gentileza estender o PÍ^zo para envio atê amanha as 10:00 horas ?

Finalizado o pÍtrzo, caso não consigam enviar os documentos solicitados, o pÍazo será estendido.

i O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E

i ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01. A negociação do item 1 foi recusada pelo

i fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENIIARIA LTDA, CNP) 26.872.074/0001'01, mantendo
800,0000

1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de21/11/2024. Nenhum

Sistema para o

PartlclPante
26.872.074/0001-01

partrclpante
26.872.074/000141

2r/11/2024 13:35:57

2l/r1/2024 74:00:29

21/1.1/2024 14:02:25

pelo participante
26.872.074/000t-01

2I/11/2024 74:57:09

Para o

26/lt/2024 16.00

21/11/2024 16:35:00

9de12

pelo participante
26.416.686/0001-90

Sistema para o

Partlclpante
26.416.686/ooor-90

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

pelo participante
26.872.074/000r-01
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Sistema PâÍa o

PartrcrPente
26.872.07 4/oo0l-01

coNCoRRÊN CrA e Ooo 4 / 2024

DatafHora

2l/11/2024 16:35:00

21/11/2024 76:36:09

22/11/2024 09:03:16

i 22/11/2024 o9:23:19

22/It/2024 09:55:27

i 22/rL/2024 13:04:48 foram enviados pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01.

sr. Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARI.A LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

22/11/2024 13:31:09 i

foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerÍar o envio: 15:32:00 do dia

22/11/2024.Justificativa: Solicito o envio do balanço patrimonial, demonstração de resultado de

trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Foi enviado

2023.

pelo participante
26.872.074/0001-01

Sistema

Sistema para o
partlclpânte
26.872.074/000t-01

i pelo participante

i 26.872.074/0001-01

Sistema para o
pârtrcrPante
26.872.074/000r-01

i pelo participante

i. ze.an.ou/ooot-ot

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:33:i7 de22/11/2024.2 anexos

22/11/2024 14:33:77 foram enviados pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01

26/t1/2024 08:03:21
O item I esrá na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a partir de agora - 
^tê 

26/11/2024 08:33:27.

Eventos do Item I

DatafHoru Descrição

CARIOSVALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

1l/2024 09:30:13

encerÍamento: O4/ll/2024 13:30:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no PÍ^zo máximo de 03

(três) horas de efetivo funcionamento da PMNSB, juntemente com os seguintes documentos:
. CronotÍama Íisicofinanceiro (Anexo [VJ;
. Planilha de serviços (Anexo III);
. Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI);
. ES (Anexo V).

13:19:52 Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LmA, CNPJ 27.016.837/0001-85 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

04/11/2024 133239 encerÍâmento: 04/11/2024 15:33:00. Motivo: Solicito o envio da Planilha de cálculo do BDI e ES (Anexo V)

04/1.1/2024 14:38:20

26/tr/2024 t600

Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 finalizou o envio de anexo

10 de 12

04/11/2024 14:46:50

1/2024 16:40:49

08 03 061/2024

61 Ír

anexo foi enviado pelo fornecedor RB GoNSTRUTORÁ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/000r-ot.
pertrcrpente
26.872.074/0001-01

sr. Fornecedor RB CONSTRUTOR{ E ENGENHARTA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

foi convocado para enviar anexos pera o item 1. Prtzo para enceÍrar o envio: 10:00:00 do dia

22/11/2024.Juitificativa: Fica prorrogado o prazo para envio dos documentos solicitados a pedido

da licitante.

O item I teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:03:16 de 22/11/2024. 5 anexos

foram enviados pelo fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ

26.872.074/0001-01.

O item I está na etapa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com

acréscimo de 30 minutos a partir de agora - atê 22/11/2024 09:53:79.

sr. Fornecedor RB CONSTRUTOR\ E ENGENHARI.A LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01, você

foi convocado para enviar anexos pâÍa o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do dia

22/11/2O2a.Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitaçào exigidos no

item 7. do edital convocatório (DA FASE DE HABILITAÇAO). Obrigada.

Sistema

Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerremento: 04/11/2024 76:47:00. Motivo: Favor enviar a Planilha de Encargos Sociais (ES), modelo no ânexo V do edital .

Fornecedor CARLOS VALDECI BARBOSA LTDA, CNPJ 27.016.837/000i-85 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 05/11/2024 11:01:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada rro pÍazo máximo
de 03 (três) horas, juntamente com os seguintes documentos: . Proposta de preços (Anexo II) . Cronograma Íisico-

financeiro (Anexo IV); Planilha de serviços (Anexo III); Planilha de cálculo do BDI (Anexo VI); ES (Anexo V). ..
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LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prorrogação do prazo a pedido da licitante05/11/2024 7l:02:14

i 05/1r/2024 12:25:45

05/11/2024 13:45:41

05/11/2024 164545

1/2024 09:33:47 Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo.

i Fornecedor IMPERIo MoNTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

i Prazo de enceÍramento: 06/11/2024 14:00:00. Motivo: Diligência para concessâo de ptazo pata apresentâçao da Certidão de
06/11/2024 10:35:1 1

06/11./2024 13:51:39

07 /11/2024 08:57:33

1l/11/2024 14:02:21

13/11/2024 1 1:07:33

Falência e Concordata, conforme disposto no artigo 64 da Lei n? 14.133/21, no item 7.8.3 do edital convocatório e

nz 1211/2021 - Plenário - TCU,

anexo.

envlo

noi

de anexo. i

:

i Fornec.dor IMPERIo MoNTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de
:

:

i Forne..dor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o

29 5208
Prazo de encerramento: 07/11/2024 10:30:00. Motivo: Conforme análise realizada pelo Departamento de Contabilidade,

solicitamos o envio da Declaração de Capacidade Operacional Financeira (Anexo X), devidamente assinada pelo contador da

emPresa,

1.9/11/202413:34:00

2l/11/2024 13:35:57

\-
i 2t/1t/2024 L6:36:09

Fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDÀ CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 2l/11/2024 16:35:00. Motivo: Sr. Licitante. Solicito o envio da proposta ajustada no prâzo máximo

de 03 (três) horas, juntamente com os seguintes documentos:

Proposta de preços;

Cronograma ffsico-financeiro (Anexo IVJ;

Planilha de sewiços (Anexo III);
Planilha de cálculo do BDI (Anexo M);
ES (Anexo V).

Fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de

Prazo de encerramento: 22/L1/2024 10:00:00. Motivo: Fica prorrogado o pÍazo para envio dos documentos solicitados a

pedido da licitante .

22/11/2024 09:03:16 Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 22/11/2024 14:00:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos

no item 7. do edital convocatóÍio (DA FASE DE HABILITAçÃO). Obrigada.

i 22/r 1/2024 13:04:48 Fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHÂRIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 finalizou o envio de anexo.

i Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 convocado para o envio de anexo.

i Prazo de encerÍamento: 22/11/2024 15:32:00. Motivo: Solicito o envio do balanço patrimonial, demonstração de resultado

i de exercício e demais demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Foi enviado apenas referente ao ano de

i zozt.

22/11/2024 13:31:09

22/11/2024 14:33:17 Fornecedor RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 26.872.074/0001-01 teve a proposta adjudicada, melhor i

i
...'.....i

I

......... i

26/11/2024 16:00:50
lance: R$ 261.800,0000.

Item homologado.

26/tL/2024 t6:00 11 de L2

Fornecedor IMPERIO MONTÂGI,NS INDUSTRIAL LTDA, CNry 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerramento: 05/11/2024 16:45:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos

no item 7. do edital convocatório (DA FASE DE HABILITAçÀO)' Obrigada.

Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerrâmento: 06/11/2024 10:00:00. Motivo: Prorrogação do prazo a pedido da licitante ..

Fornecedor IMPEzuO MONTAGENS INDUSTRTAL LTDÂ CNPJ 26.416.686/0001-90 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPI 26.872.074/0001-01 registra recurso.

Fornecedor IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 26.416.636/0001-90 registra contrarrazão ao recurso do

fornecedor 26.87 2.07 4/ 0001-01.

Agente de contÍatação registra a decisão para os recursos cadastrados.

22/11/2024 09:55:27

26/11/2024 16:00:51
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detalhes sobre recuÍsos, contrarrazões, e revisões deverão ser no srstema.

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Contrarrazão:

Recursos realizados:

26.872.074/0001-01 - RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Intenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Contrarrazões:

26.416.686/0001-90 - IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL

Decisão do agente de contratação: (Procede)

(Cadastrado)

(Cadastrado)

05/ll/2024 13:45:11

07/tr/2024 16:2804

t2/tl/2024 23:59:59

18/11/2024 23:59:59

07/It/2024 16:05:16

lI/lI/2024 14:02:21

13/lL/2024 I 1:07:33

19/lI/2024 13:34:00

22/lt/2024 09:53:19

26/rr/2024 08:33:21

Sessão 2

Prazos:

Intenção de recurso no iulgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

26/tr/2024 L6:00 L2 de 12
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TERMo DE HoMotocAçÃo p ADJUDIceçÃo
coNcoRnÊucra ptptRôrlcA N" 412024

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro (11) do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos

procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo licitatório

na modalidade Concorrência Eletrônica n." 412o.24, destinado a reforma da

Escola Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker, a favor da empresa que

apresentou menor preço, sendo ela: RB CONSTRUTORÂ E ENGENHARIA

LTDA, inscrita no CNPJ no 26.872.07410001-01, com valor total de RS

261.8OO,OO (duzentos e-sessenta c um mil e oitocentos reais).

Dar ciência aos in s, observados as prescrições

legais pertinentes.

alério

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Ccntro, I 43 . 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - Il-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO
CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N" 412024

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil

e vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu

Claudemir Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçóes legais, HOMOLOGO

a adjud.icaçáo referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica

tr." 412cl24, d.estinado a reforma da Escola Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker, a

favor da empresa que apresentou menor preÇo, sendo ela: RB CONSTRUTORA E

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 26.872.07410001-01, com va-lor total de R$

261.800,O0 (duzentos e sessenta e um mi1 e oitocentos reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
:- pertinentes.

Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Ediçào: 2837 I 2024-1051 - D ala 261 1 1

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA ANALISE DA TNTERPOSIQAO IE8EçUBSOS REFERENTES AO

LIMI DO EDA DE MERITO

DESEMPENHO DOS CANDIDATOS AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura do município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e conforme a Resolução Municipal No 001/2024, desta Secretaria, divulga

o RESULTADO DA ANÁLISE DA INTERPOSIçÃO DE RECURSOS REFERENTES AO RESULTADO

PRELIMINAR DAS AVALIAÇÕES DOS PLANOS DE AçÃO E AVALIAçÃO Oe MERITO E DESEMPENHO

DOS CANDIDATOS AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR da Rede Í\Iunicipal de Ensino "Ensino Fundamental

Anos lniciais" e "Creche/Educação lnfantil", em conformidade com a Lei No 1081 de 09 de setembro de2022

e Decreto N'3212022.

Os recursos foram interpostos pela Sra. Daiane Batista da Silva, candidata à direção escolar da Escola

tr/unicipal Edson Gonçalves Palhano, que apos reavaliação realizada pela Comissão Avaliadora ficou definido:

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooflcial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: www nsb pr gov br
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NOVA BARBARA
ESTADO I)O Pi\ITANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTOR.IZO a contratação da empresa

RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Í1o

26.872.0741OOO1-01, com valor total de Rs 261.8OO,OO (duzentos e sessenta e

um mil e oitocentos reais). Tudo de conformidade com a presente Licitação na

modalidade Concorrência Eletrônice n.o 4l 2024.

Nova Santa Bárbara, 1,r 12024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

CoNTRATo No 109/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREçO GLOBAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O lvtUt'tlCíptO DE NOVA SANTA eÁngffin E A EMPRESA RB

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Referente à Con corrê n c ia Eletrô n ic a no . 412024

O MUNICíp;O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222,Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4,039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

26.872.07410001-01, com sede na BR 369, KM 81 - SALA 2, - CEP: 86300000, Cornélio ProcÓpio/PR, neste ato

representado pelo Sr. João Henrique dos Reis Boletta, inscrito no CPF n" 069.667.599-45, RG n" 87299112,

doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposiçoes da Lei n0'14.'133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica

n0.4t2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker,

sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico- financeiro, os

projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONIC An.o 412024.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR

2.1. O preço globalpara a execução do objeto deste Contrato é de R$ 261,800,00, (duzentos e sessenta e um mil e

oitocerrtos reais), daqui por diante denominado "VALOR C0NTRATUAL'.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

3.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

cLÁusuLA euARTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo, oo rNicto Dos sERvlços E PRoRRoGAçÃo

4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluÍdo

em condições de aceitação e de utilizaçã0, em até 90 (noventa) dias contados a partir da data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado no Dtário Oficial.

4.1.1.O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer em, no máximo 10

(dez) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43 3266.8114,:,r - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - L.J, - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especiÍicaçoes técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os limites Íixados na

lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto contratado,

que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do

CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

f1 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente

as condiçóes de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceçoes legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo

CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como Íundamento para a

readequação/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar,

em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público

de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista

para o reinício da sua execuçã0.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execuçã0, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou

supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.

4.5.1 As solicitaçoes de aditivos devem viracompanhadas de parecertécnico emitido pela fiscalização e analisadas

pelo gestor do contrato, parecer jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2 Apos análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em termo aditivo

deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e

responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justiÍicar o fato por escrito para que o

CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na

CONTRATADA não poderão ser alegados como justificativa. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a

execução da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitaçã0, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicaçã0, pleito ou reclamaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,L4, »< - s6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA . DA UGÊNCN

S.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no diário oÍicial.

5,2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo firmado no

contrato,

5.3 Quando a não conclusão deconer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇoES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo a ser disponibilizado;

b) as placas devem ser afixadas em local visÍvel, preÍerencialmente no acesso principal do empreendimento ou

voltadas para a via que favoreça a melhor visualizaçã0, devendo ser mantidas em bom estado de conservaçã0,

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou

recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do MunicÍpio;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conseryação dos serviços executados bem como,

respeitar rigorosamente as recomendaçoes da ABNT;

d) notiÍlcar a flscalizaçã0, no mínimo, com 48 (quarenta e oiÍo) horas de antecedência, da concretagem dos elementos

armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do início dos testes de

operação das instalaçoes elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias

públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do

objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência;

h) providenciar a matrÍcula do objeto deste Contrato no INSS;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não manter, ainda, em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatoze) anos;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0, especialmente a reserva de cargos prevista em lei;

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesns 222, Centro, I 43. 3266.8L1,4, D< - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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l) examinar completamente os projetos, as peças gráÍicas, as especificaçoes técnicas, memoriais e todos os

documentos, obtendo todas as informaçoes necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisÍatÓria;

m)providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;

p) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou de materiais empregados.

6,2. A C0NTRATADA adotará como referência o cronograma ÍÍsico-financeiro apresentado na licitação para elaboração

do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e

respectivas datas de início e término.

6.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

6.3.1. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a C0NTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE

e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

6.4. As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do

contrato.

6.5. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da contratada.

6,6. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE.

As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE

7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias paft a total e completa execução do objeto do presente

Contrato;

d) eÍetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária paâ a execução do objeto do presente

Contrato;

I garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;

g) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico Ínanceiro,

h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificaçoes constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta, para fins de aceitação e,

após, para o recebimento deÍinitivo;

i) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas, Íixando Vazo paru a

sua coneção;
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j) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo contratado, no que

couber;

k) emitir decisão sobre as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no

prazo de 15 dias úteis;

l) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administraçã0, pelos prejuizos

regularmente comprovados que houver soÍrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos

devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

m)adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade

que configure dano à Administraçã0, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério PÚblico

competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, após a

apresentação da nota Íiscal, desde que haja a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições

para liberaçâo das parcelas.

g.Z O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota flscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitaçã0, número do contrato,

discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e

outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável

Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), devidamente

quitada(s), de conformidade com o relatorlo do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada,

bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa EconÔmica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra

contratada;

b 1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, devidos em

todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e

outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado'

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma físico-financeiro,

relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados, correspondam às atividades e aos

respectivos índices percentuais discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da

nota fiscal/ fatura;
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8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CN0 junto à Receita Federal, com os dados conÍorme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

9.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica, As despesas referentes ao

consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento ProvisÓrio;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído (em caso de

obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reÍorma/área de acréscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mlnimo, à 10o/o (dez por cento) do valor total

do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mÍnimo paru a

última mediçã0.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara - CNPJ n. o

95,561.080/0001-60

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final soluçã0, sem

prejuízo de outras penalidades cabÍveis.

8.5 Nenhum pagamento será eÍetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou relevada a multa.

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia quaisquer debitos do C0NTRATADO.

cLÁUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTIA

ADICIONAL

9.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o

reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei

14.13312021.

9.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o

direito de contrataçã0, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se

houver.

g.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã0, equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

9,3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um)

mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.
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9.4 euando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá ser prestada de

forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso

ocorra prorrogação do contrato, a garantta apresentada deverá ser prorrogada.

9.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5%

(cinco por cento) sobre o valor contratual majorado, No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustar o valor da garantia de execuçã0, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá

ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.

g.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-

á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

g.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia

adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, entã0, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de

indenização/multa.

cLÁUSULA DÉcIMA. Do RESTABELEcIMENTo DO EQUILIBRIO. ECONÔMICO FINANCEIRO.

í0.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, a parte Contratada poderá apresentar

um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro à parte Contratante.

10.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que justiÍique o

desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

10.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo

máximo de 15 dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formal e da documentação completa.

'10.4, A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à aceitaçã0, rejeição

ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de complementaçã0, a parte interessada

será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

10.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições originalmente pactuadas.

10.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual, conforme previsto na

legislação vigente.

cLÁusuLA DÉctMA PRIME|RA - DA FrscALrzAÇÃo, cEsrÃo, suPERusÃo E coNTRoLE DE ExEcuçÃo Do

CONTRATO

11.1. O fiscale gestordo contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou arquitetos e servidor,

respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funçoes.

11.1.1, Caberá a gestão do contrato à Sra. Simoni Aparecida Braz de Lima, a quem compete as ações necessárias

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
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a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso

de constatar irregularidade cometida pela C0NTRATADA;

b) receber do fiscal as inÍormações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

c) manter controles adequados e eÍetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas

com a execuÇã0, com base nas informações e relatorios apresentados pela Íiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

11,j.2.Caberá ao Íiscaldo contrato, Sr. Vinícius Emanuel Rodrigues, o acompanhamento da execução do objeto da

presente contrataçã0, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o

bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da

assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário 0ficial, à medição baseada nos serviços

executados, elaborará o boletim de mediçã0, veriflcará o andamento físico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração

do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-

financeiro, será registrada a situaçã0, inclusive para fins de aplicação das penalldades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

11.,1.3. Os responsáveis pela gestão e Íiscalização do contrato serão designados por ato administrativo prÓprio do

Contratante.

j1.1,4.A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a Íiscalizaçã0, o controle e

a avaliação dos bens Íornecidos, bem como aplicará as penalidades, apos o devido processo legal, caso haja

descumprimento das obrigaçoes contratadas.

11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser considerado o

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do

contrato.

1j.2.1.A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do cronograma Íísico-Ílnanceiro

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por

preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

11.2.2. O CONTRATANTE poderá determinar alteraçÕes, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante

autorização expressa de sua autoridade competente.

i1.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do CONTRATADO,

cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequaçã0, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes

não imputáveis ao C0NTRATADO.

11.3. Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de

empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as

eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais

casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de

quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
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1j,3.2, Nos casos em que forem encontrados erros ou omissoes substanciais, subestimativas ou superestimativas

relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato.

11.4, ACONTRATADA deverá permitir e colaborar para que Íuncionários, especialistas e demais peritos enviados pelo

CONTRATANTE:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

11.S. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na

execução do contrato.

11.6, A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das especiÍicações técnicas,

memoriais, cronograma Íísico-Íinanceiro, cronograma de execuçã0, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências

- BDO, o qual, dlariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalizaçã0,

e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalizaçã0.

11.7 . Aexecução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalizaçã0.

11.g. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONIRATADA pelos danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

11.g. A ação ou omissã0, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade

da CgNTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta

quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeiçoes técnicas ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado paru a

fiscalizaçã0.

11.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada inadequada pelo fiscal.

Qualquer serviç0, material e/ou componente ou parte dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto

perdurar a vigência da garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente reÍeito, corrigido, removido,

reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer Ônus financeiros para o CONTRATANTE.

1'1.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de

materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT,

especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta

da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correçã0, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

11.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reunioes de gerenciamento. A finalidade será revisar o

cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas potenciais.

11.13. Toda a comunicação entre as partes deverá serfeita por escrito. A notificação tornar-se- á efetiva apos o seu

recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o

CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as

responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.
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cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS OBRAS PROVTSORIAS E DOS SERVIçoS NÃ0 PREVISToS

12,1. ACONTRATADA deve submeter os desenhos, especiÍicaçoes técnicas e memoriais propostos para as obras

provisórias que se Íaçam necessárias à fiscalizaçã0, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste

Contrato.

12.2. ACONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias,

i2,3. A aprovaçâo pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras

provisorias.

12.4. ACONTRATADA deve obter a aprovaçâo dos orgãos competentes para o seu proleto de obras provisÓrias.

12.5. Por c.leterminação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fize(em) na obra, nos limites autorizados em lei'

12.6. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a

CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

12.7. Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante acordo entre as

partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS MATERIAIS, VEíCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

13.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato

serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da

fiscalizaçã0, impedir o emprego daqueles que julgar improprios.

13.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-

obra, mate1ais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas

espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em qi.le materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificaçoes técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA SEGURANçA DO TRABALHO

14.1. ACONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de

seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual -
EPl, deverá treinar e tornar obrigatorio o uso dos EPls.

14.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da

CONTRATADA.

14.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou

descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do

Trabalho", Portarias do ltlinistério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.

14.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condiçoes de higiene e segurança necessárias à

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias

do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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14.5.0 CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizado a

interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas

não serão caraclerizadas como justificativa por aÚaso na execução da obra.

14.6, Cabe à CONTRATADA solicitar ao coNTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscallzação em

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária

perícia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA SEGURANçA DA OBRA E DA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

1S.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art,618 do Codigo Civil

Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da Íiscalizaçã0,

impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificaçoes técnicas e/ou

memoriais.

15.2. ACONTRATADA deverá manter um perÍeito slstema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

1S.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou

totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.

1S.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por

qualquer ato decorrente do presente contrato, a C0NTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e

qualquer eventual condenaçã0, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

,lS.S. 
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se responsabilize

direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento

de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

15.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos,

bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (Art. 932, lll, Código Civil),

não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.

1S.7. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

16.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze)dias, após a comunicação ao

CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom

funclonamento dos serviços executados até o seu recebimento deÍinitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer

pendência por parte da CONTRATADA.

j6,2. O recebimento deÍinitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento

provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer

manifestação do Contratante, a(s) obra (s)será(áo)considerada(s) como recebida(s)definitivamente.
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16,3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-

profissional pela perfeita execução do Contrato.

16.4,0s termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis nas hipóteses de

erro ou ignorância, dolo, coaçã0, simulaçã0, fraude, incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou

llicitude.

CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

gúUSULA DÉC;MA otTAVA - DA ExTINçÃo oO CONTRATg E PENALIDADES

18.1. O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.13312021"

1g.1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua prÓpria

conduta;

1g.1.Z.de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçã0, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

1g.1.3. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

jg.z. Aextinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execuçã0, sem

embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

1g.3. No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por

escrito.

18.4. Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga,

expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não

criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para

liberação da última parcela.

PENALIDADES

18.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;

f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1g.6. A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sançoes: 18.6.1. Adveftência por

escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçoes previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que

não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;

j8,6.2. Multa de mora de 01% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia de atraso,

limitado a g0 (noventa) dias. Apos este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de Processo Administrativo;

1g.6.3. multa compensatoria, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida;

18.6.4. multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

18.6.S. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do CONTRATANTE, por

pfaZO nãO SUpefiOf a 3 (tfêS) anOS, nOS CaSOS pfeViStOS naS alíneaS "b", "C", "d", "ê", "f'e "g" dO item 19.6 na fOfma

prevista na Lei Federal no 14.133t2021, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

1g,6.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos previstos nas

alíneas "h", "i", "j", "k'e'l'do item 19.6, bem como nos casos previstos no item

18.6.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei Federal no 14.13312021,

18,8. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, facultada a defesa prévia do

CONTRATADO.

18.g. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pelo MUNICÍp;O ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

18.10. A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor contratual.

18,11. O procedimento para aplicação das sançÕes seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei 14.13312021,

garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

cLÁusuLA DÉclMA NoNA - ANTIGoRRUPçÃo

1g.'l As partes declaram conheceras normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n." 12.846120'13 e seus regulamentos,

comprometem-se que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
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dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta prÓpria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçã0, compensaçã0, vantagens financeiras ou beneÍícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupçã0, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seja de Íorma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúusuLA vrcÉstMA - DAS ALTERAçoES coNTRATUAIS

20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal

n.o 14.133. de2021,

cLÁusuLA vTGESIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1, Deverá a CONTRATADA notificar à Íiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos,

quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou valor signiÍicativo em qualquer parte do canteiro de

obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente contrato.

21.2.Navendo discrepância entre os valores indicados numericamente e porextenso, fica desde já acordado entre as

partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

2'1.3. 0s casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e

aplicáveis a espécie.

21.4.O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sÍtio

eletrônico oÍicialdo município m até 20 dias úteis da data da sua assinatura,

clÁusuLA vtcÉstMA sEGUNDA - Do cERENCTAMENTo DE RESíDUoS DA coNSTRUÇÃo cNlL

22.1. No que diz respeito ao Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, a empresa deverá executar a obra de

acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002e suas alterações juntamente com a legislação

pertinente do município onde será realizada.

22.2, Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as pades, com base na legislação em vigor e

aplicáveis a espécie.

22.3. O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas e no sÍtio

eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da sua assinatura.

CLÁUSULA uGÉSIMA TERCEIRA. DO FORO

23.1. As partes elegem o foro da Comarca de (São Jerônimo da Serra), Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.2. Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no extralo do contrato publicado

como data do acordo firmado, estando as demais clausulas vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 27 I I 1 12024.
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CLAU DEMI ft Assinado de forma
digital por CLAUDEMIR

VALERIO:56 VALERTo:5636e140er o

Claudemir Valério

Prefeito lVunicipal - Contratante

Documenlo àssanado digitàlmente

JOAO HENRIqUE OOS REIS BOLETTÁ

D alai 02 I 12 I 2024 13i04:29-0300

verif iqu ê êm httpsi//validàí.iti.gov bÍ

João Henrique dos Reis Boletta

RB Construtora e Engenharia Ltda - Contratada

Vinícius Emanuel Rodrigues

Engenheiro Civil

Fiscal - Portaria n' 15312024
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Ao fiscaldo contrato n" 10912024 - Reforma da Escola

De Licitação<licitacao@nsbpr.gov.br>

Para <engenharia.nsb@gmail.com>

Data 271111202409:34

bitt

SIO}ZOZ+- ContÍato Concorrência 42024- RB Construtora pdf (-1.9 MB)

Bom dia,

Em anexo, segue a cópia do contrato n' 10912024, decorrente da Concorrência Eletrônica no.412024, Íormado com a empresa RB

CoNSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 26.872.074/0001-01, cujo objeto é a Reforma da Escola Municipal

Maria da Conceição Kasecker, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações

assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TeleÍo nemlhatsApp - 43-3266-811 4

v

i. PREFEITURA

iI}IOIJA SANTA BARBARA
l.it'itlrr,att
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FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2911112024 10:37:31

N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0514990

Proposta: 4934387

Controle lnterno (Código Controle): 216264285

N' de Reg istro S U S EP : 0543620240001 0775051 4990

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

CPF/CNPJ: 95.561.080/0001-60 RUA WALFREDO B IVORAES S/N, CENTRO - CEP: 86.250-

OOO - NOVA SANTA BARBARA - PR

DADOS DO TOMADOR: RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME

CPF/CNPJ :26.872.07410001-01 ROD BR 369 KtM BB S/N SL 2, SALA z,VL GALEANO - CEP:

86.300-000 - coRNELIO PROCOPIO - PR

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.205421-1 TOTAL SEGUROS ADMR. E CORR. DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
B ras il;h li G':

Melo
l.:rinrlo il U !.r rPrtfl Êâ.:

Eduardo de O. Nobrega

Eduardo de Oliveira Nobrega Ne de Série do Certificado: 479124o22o3ECBD2 Roque de Holanda l\.4elo Ne de Série do Certificado: 009F'1 E58A664DE5F543AD0

pode ser consurtada no site https/www.gov.br/susêp/pt-br. susEP 15414 63637112022'59 e n! 154'14 636374/2022-97 Atendimento sUSEP: 0800 021 8484

Central de Atendimento: o8oo.7o4. o3o1 
'ãeíiciente 

auàiüvo consumidor gov br



N' Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0514990
Proposta: 4934387
Controle lnterno (Código Controle): 216264285
N' de Registro SUSEP: 054362024000107750514990

FRONTISPiCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Executante Construtor R$ 13.090,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

Descri da Garantia: Coberturas, valores e razos stos na

Executante Construtor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Li§-flit* *x§ § * §ndenÍzaç o
rr *i
I Ç' 1"!

R$ 13.o9o,oo

R$ 130,90

R$ 13.090,00

R$ 13.090,00

Demonstrativo de Prêmio:

27 tl1t2024

2711112024 27t1112025tVultas e Penalidades

2711112025

lnício

27 tl112024 2711112025

27t11t2024

27t1112025

Prêmio Líquido Executante Construtor

Prêmio LÍquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

Parcela
1

R$ 193,33

R$ 96,67

R$ 0,00

R$ o,o0

R$ 290,00

Vencimento
0611212024

Ne Carnê
23469652

valor(R$)
R$ 290,00

ffiuíâ(s) Poê(m) sfrs allãaçáo(óes) qÉndo ffihffi(s) isded#e u m Ma wÍpo§iÉo
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N' Apólice Seguro Garantia: 01-0775'0514990
Proposta: 4934387
Controle lnterno (Codigo Controle): 216264285
N o de Registro SUSEP: 054362024000107750514990

FRONTISPíCIO OT RPÓI-ICE SEGURO GARANTIA

SEGUROS

Objeto da Garantia

Esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos

serúiçor de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato 412024.

\demais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite lvláximo de Garantia, pe OS

PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento de m ultas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

Trabalhista e previdenciária de responsabilidade do TOtr/ADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOÍr/ADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatoria transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipoteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2de14
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N " Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0514990
Proposta: 4934387
Controle lnterno (Código Controle): 216264285
N' de Registro susEP: 0543620240001 077505í 4990

coNDlÇoES CONTRATUAIS

§EGUROS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.q 15414'636371 12022-53'

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite N/áximo de Garantia, pelos

prejuízos decorrentes do gações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

parâ .onrtrução, sendo omo o sobrecusto correspondente a contratação do

Construtor Substituto pa inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades

pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

rdiretamente e ocorridos em consequência de:
lhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectivaa) obrigações traba

cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

tiínitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça m Civil;
d) inadimplência de obrigações garan ou Íatos de resp_onsabilidade

dô Seguràdo, que tenhaÀ contribuído a ocorrência do Sinistro;

e) inaãimplência de obrigações do Gontrato P eiam de responsabilidade do

Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

momento da subscrição dê risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou

serviços correspondentes à manutênção, réÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto
do Contrato PrinciPal;
g) quaisquer obrigações e/ou
infraestrutura para loteamento;

prejuízos decorrentes da não execução das obras de

atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e SeuSpenalidades decorrentes do
dossos, ou da inadequação da Apolice para garantia do Contrato Principal;

i) atos de terrorismo, conÍorme definido por Iegislação ou regulamentação aPl icáve!;

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou conseq uência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

ei;r1jjI,:|s1jer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
e'nràrgenies ou consequentês de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
l) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
m1 prelúizos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
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ato, apropriaçáo indébita ou quaisquer crimes
e/ou PrePostos;

o da obriglção garantida por esta Apólice que
r, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou Iiberação financeira a maior pelo Seguradoem benefício do Tomador;

bi rdtaiirento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da

o'Ora ou serviço realizadlo feloÍomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garant opo;

s) impacto decorrentã dê inõuficiê do orçamento
elaborado ou aprovado Pelo Segur
t) obtenção das ticenças necessárias à execução garantia e se,
por quaisquer motivós, alheios à vontade do T etente(s) pata

ôoncéder á(s) licença(é) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão

notivo(s) para exécução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
-responsabilidade de I ndeni zaçáo;
u) quaisquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorru-pção peipetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
v) quaisqirór Oàs Êipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 1 O2 da Lei 14.1 3312021.

3. PRÊMIO
Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
o pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
rar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
de recebimento pela Seguradora da solicitação de

e acompanhada da documentação que comprove a
embolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES e ATUALIZAçOES
4.1. A Apolúe acompanhará as modificaçÕes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2, Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apolice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a Í0 (dez) dias úteis após o Íato,

SEGUROS

I
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto 
-da

êárantia iue inluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações

Íormalizadas contratualmente.
4.S. A não observancia pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam- em
perda de Direitos, conforme iteá 8, abaixo, desãe que (i) disso resulte agravamento do risco

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o

cia do Contrato Principal, a Seguradora se
risco a ser coberto, desde que solicitado

,T,1',0.'oo;ff :?UlÍ"t13;S"l,tll*1 j'X.,ilji:?
so da Apólice conÍorme condições comerciais

estabelecidas Pela Seguradora.

s. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO Oe SINISTRO

1. Expectativa de Sinistrcl lnstauração do processo administrativo para apuração do

inadimplemento de quaisquer das obri gações do Tomador que Possam gerar atraso ou não execução do

inistro se configura em hipotese de perda de

ção securitária por Preiuízos decorrentes,
Áicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como

mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

5.2. tr/ediante recãbimento da notificação remetida pelo segurado, fica facultado à seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflito-ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.'5.2.1. 
Havendo previsão no Contrato Principal_de deflagração do comitê de resolução de

óontf ito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

Contrato principai, tentarão dirimir eúntual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão

contratual, mantendo, em qual{uer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2.A adoção de ações pela Seguradora perante o Seguradg e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, nãó repreiànt, aceite iáclto, ou exp ;so, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunic
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o
ser convertida em Reclamação de Sinistro
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclus
lnadimplemento e consequente rescisão
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não toríãliiação da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

SEGUROS
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5.4. o Sinistro restará caraclerizado quando da exigibili{ade da multa ou

resc r culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo'

5.5. para a neãlaraçáo de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:
a) copia do Contrato principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
b) copia do processo administrativo de acomPan hamento do Contrato PrinciPal;

c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acomPanhamento

contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato PrinciPal;

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de

SEGUROS

seus respectivos comProvantes de Pagamento;

e) copia do Processo adm inistrativo que docum entou a inadimPlência do Tomador e resultou

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aPl icação de multa, contendo a notificação de

:enalidades ao Tomador e sua Publicação em Diário Oficial;

cópia do novo contrato firm ado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando

Seguradora.
ou de alguma forma influencie na

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que imPeça
da os eÍeitos da Reclamaçãoossibilidade de execução da garantia pelo Seg urado, ou suspen

d)

p
d

aplicável;
g) copia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando

os Preiuízos soÍridos;
da existência de valores retidos;

s, documentos, correspondências, inclusive e-

elacionados à inadimplência do Tomador, se

Contrato PrinciPal, e seus anexos'
resentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
mento da Reclamação de Sinistro devidamente

ado, outros documentos e/ou inÍormações
da Reclamação de Sinistro apresentada,

erá suspenso, voltando a correr sua contagem
Íorem completamente atendidas as exigências

e Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

interrompido,
decisão, mes
suspensivo.

reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

mo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

6. TNDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1 . Caracteriiado o Sinirtro, a Seluradora indeniz ará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em OinÉàià dos pre-pízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

ui exãcução da obrigação garantiáa, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nos limitàs da Apolice, nos termos e condiçÕes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado'
6.1.1. O cálculo oJlndenização côrresponderá (i) à diferença entre o preço previ_sto no Contrato Principal

e o preço contratualmente àefinido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual

,1 i.:. i i.rlí-:Li r":
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após r decurso do prazo para seu pagamento'

O.t.Z. para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais,
bens e s"rülços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não

abarcando iténs co,ío correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,

manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.
6.1.3. Em complemento aocálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento-no prazo devido'

5.2. Caso o pagamentô da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Cóntrato principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Seguradololaborar com a assfnatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
^,g.t. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

-úe mora e correção monetária, a paitir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
e.ri. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogarâ nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
2.1. A Segurãdora realizarâ, até o valor máximo do Ltr/l elencado no frontispíci_o da Apólice,_o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de

Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
arejuízos e danos em gera l, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

urança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sêdOo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolsd Oas Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

APCLICEDICIiAL
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8. PERDA DE DIREITOS
g.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados

legal;
coberto pela APólice;
dor decorrentes de atos ou Íatos de

contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Apólice;
representante hzer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
cimento que configurem agrávamento de risco de inadimplência

do Tomador ou que Possam influenciar na aceitação da proposta;

Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

ue: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

Sinistro ou reste comProvado que o Segurado silenciou de má-Íé;

Vll. Ausência ou intemPestivid ade da comunicação da ExPectat iva de Sinistro na forma do

item 5.1.1 destas Condições Contratu ais, caso configure agrava mento do risco e imPeça a

seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
v1Í Se o Segurado deixar de tomar as póviOências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Seg urado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumPrimentos de

suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e desPesas de sua responsabilidade,

assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Ao aceitar a presente APo lice/EndossooSeg urado declara à Seguradora que até a data

de emissão da presente APó Iice I Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento do Tomador reÍe rente a(s) obrigação(ões) constante do obieto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao Iocal de

;xecução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
entre outras medidas de acompanhame nto do risco não desonera o Segurado de suas

obrigações previstas nesta Apolice e não inviabiliza eventual aplicação das hipoteses de

perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINÇÃO Oa COBERTURA
g.1. A reóponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) ã objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci quanOo o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LIVG da Apolice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.t.t. Para coberturas com LMI definido, um r vez que o valor de lndenizaçáo atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.

Êos
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9.2. A responsabilidade da Seguradora está limit dos eventos

de inadimplemento ocorridos àurante a Vigência prescricional

de 1 (uri ano aplicável ao contrato de éeguro municação à

Seguradora.

10. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, sah,o no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de módo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado'

11. CONTROVERSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

iegurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contàtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representan[e ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.'12.i.1. 
A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item iZ.Z. ruesta hipotese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro.

12.4. Óaso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no iÍem 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

rexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
2.5. A emissão da Apolice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) d as, a partir da data de

aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTÇÔES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principat, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apolice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apó!ice/Endosso.

SEGUROS
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apolice

e/ou Endosso, estando de pleú acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

disposto em suas Condições Contratuais.
ts.à.r. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém c!áusula de retomada e não

oÍerece coberturà fàr. ,r hipoteses previstas Ào art. 102 da Lei de Licitações ne í4.13312021-

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e.a eficácia do

contrato de seguro ã vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável'
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territÓrio nacional.

13.7. A presente Apólice não con-ta óm franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite lt/áximo de lndenização e Limite

tMáximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto'
.3.g. o registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

USEP.
13.10. O Segurado Poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrÔnico hü pslÁrywui g ov. b r/s u se P-.

14. DEFTNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Rpólice: documãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
Í. -g"nõÍi.iário: 

pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Coádições particulares: conjuntó Oe cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz,. segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o

Tomador não cumpra o Contrato Principal
'í. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador

e garantidas pela Apólice.
vi oespesa de Conte elo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

, pàrtir de um licidente Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apolice seria inevitável e ocorreria de fato.

Vll. Despesa be Satvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas

imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro

coberto pela Apóiice, de moão a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vlll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.
lX. lncidente ou perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

efetivação dentro da vigênciá Oa Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

er..rçào do Contrato P-rincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice'
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X. lndenização: adora perante o segurado relativa aos Prejuízos causados

pelo Tomador em das obrigações cobertas.pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pa i) retomada e conclusão do objeto da Garantia, por meio da

contratação de Construtor Substituto.
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas ser conÍundido com a soma dos

Limites tr/áximos de lndenização por cobertura. a lndenização correspondente a

uma cobertura com Ltr/l definido, o L[r/G da Apó valor indicado, subtraído o valor

de lndenização pago a título de LMI
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMr) valor máximo de lndenização para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possu rum Ltr/l igual ou inferior ao LMG

Xlll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço Previsto no

Contrato PrinciPal e o preço contratualmen te definido com o Construtor Substitu to, para execução do

escopo contratual do Contrato Principa inad implido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas

?pl icadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato PrinciPal e

mplida apos o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

seu adimplemento de forma administrativa'
XlV. prêmio: importância devida petó Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
xV. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

,..rnarrção mínima , partit. do momento da emissão do seguro , em r.azão do consumo de capacidade.e

seu custo de oportunidade, bem como pela propria garantiá securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

de prêmio, com a retençãb de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
xvll. Relatorio Fina! oõ Regulação de sinistro: documento no qual a seguradora comunica

existência de cobertura ou, coiforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinção de cobertura/res pon sabilidade da Seguradora.
, nos termos da legis ação.XVlll. Segurado: ente da Adminlstração Pú blica que contrata o Tomador

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A

XX. Seguro garantia: seg uro o qual garante o fiel cumPrimento das obrigações assum das pelo

omador perante o Segurado , conforme os termos da APÓlice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Pr incipal

XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XX1.'Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

coBERTURA ADIGIoNAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 15414.636371 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite tt/áximo de

lndenização, o pagamento dos ua]ores comprovadamente exigdos em decorrência das obrigações de

natureza trabalhisá e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de .tais verbas e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de r entença condenatória transitada em julgado, bem

AF r_r LiL E

Página11de14



N" Apolice Seguro Garantia: 01'0775-0514990
Proposta: 4934387
Controle lnterno (Codigo Controle): 216264285
N' de Registro SUSEP: 054362024000107750514990

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de_acordo entre as

óártãr com previa á éiprã5, anuência da Seguradõra e consequente homologação do Poder Judiciário.

i.z. ruo que diz r.rp.ito à subsidiariedade, á responsabilidade do Segurado será referente à relação

trabalhistà e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

do Contrato principal objeto desta garantia, oco'ridas dentro do período de Vigência da Apólice.

Consequentemente, a responsabilidaàe da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

õerióOo de Vigênciá à" ÁpOti.. e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:

a) lucros cessantes;
b) dano material;
:) dano moral;

dano corporal; e
danos decorrentes de acidente de trabalho;
honorários de qualquer esPécie;

g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
ã.t. S. o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas

por esta Apóiice, deverá, a qualquer tempo, enviar a Seguradora uma proposta, consistente em memória

de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
g.z. rm ate io (dàz) dias úteis da data de recebimento da proposta, a seguradora responderá com a

aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

6

SEGUROS

e)
Í)

a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

ão do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4.2.1. para a Reclamação de Sinistro ser i necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
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a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito o

róconirecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para o

Principal dentro do período de Vigência da Apolicê, ê I e

subsiáiária do Segurado ao pagamento de verbas de natur a

inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas

trabalhistas elou prevlOenc:árias especificamenté relacionadas ao período de cobertura da

Apolice;
cj acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo

encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

contrato ga rantido por esta APó Iice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

"eclamado/Tomador no contrato PrinciPal dentro do período de Vigência da APólice;

documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.

4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sin istro tornará sem efeito a Expectativa de

6r'0

SEgUROS

Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e, inciso XXIX daConstituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

a.á. Caracterização de Sin-istro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Gom base em dúvida Íundada e justifica da, a Seguradora poderá solicitar documentação

e/ou inÍormação complementar para ánálise da cobertura da Reclamação de S_inistro. Ficando

certo que o prazo estabelecldô de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a partir do dia útil st bsequente àqu'ele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

mo de lndenização previsto no frontispíc o da Apolice
realizado mediante a confirmação do valor de5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será

parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especifi came nte relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite lVláximo de lndenização e o Limite tt/áx mo de Garantia

6. PERDA DE DIREITO
ó.r. S., prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de

perda de direito à indenização:
ãI S" o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora,_ deixar de apresentar deÍesa ou
pêrder praío para interposição de recurso ou for considerado reve! nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a previa anuência da Seguradora e sem observar o
ãí.porto nã cláusula 3 desta Cobertura Âdicional ou este não Íor homologado pelo Poder

Judiciário.
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7. DrsPoslÇoEs FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuÍzos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçÕes desta

Cobertura Adicional.

8. DEFTNIÇOES
g.1. Em aciéscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propoe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
It. Limite Máximo de lnden tzaçáo: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em função do pagamento de inden zaçáo, por cobertura contratada,
I. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas

alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contri buiçÕes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
iV. O6rigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprõstãção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. nesponsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

SEGUROS
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â ) ContraLos

Contrato no l-Og /2024
U lti mo otuoLizaçoo O 9/12 / 2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cuttura

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1O9

Categoria do processo: Serviços de Engenharia

t-\rla ia ali.rrrlaraÃa aa Ethll^D, r\ô /1) /)r\)Á Í'rrlr ;la ^--i-^*',.^. )-7 /'l'l /at\)À \ri^Ânri^. A^ )-7 /11 /a^aÁ ^ )A /11 /)r\)E

PortaL NacionaL de ContrataÇões Púbticas q

ld contratação PNCP: 95561080OO0160-1-OO0O7O,/2O24

.Objeto:

\,
-Reforma da Escola Municipat Maria da Conceicao Kasecker

VALOR CONTRATADO

R$ 261,800,OO

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurÍclica CNPJ./CPF: 26872,074/OOO1-O1 Consuttar sanções e penatidades do forn

Nome./Razão social: RB CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Arquivos Historico

Data Tipo ; Baixar

Contrato lO9/2O24 09/12/2024 Contrato g

\-
Nome _

Exibir: 5v 1-1 de 1 tens Página: iY
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PREFEITURA IÚUNICIPAL

OVASA A Á A A 653
ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE : CONCORRÊNCIA

No T]SPECIFICAÇÃO DOC
I Capa do processo o(
2 Ofício da secretaria solicitando o(
â
J Prefeito pedindo abertura do processo Q(
4 Licitação à Contabilidadc (Pedido de dotação) c\lA

5 Contabilidade à Licitação (ltcsposta dotação) ôu
6 Licitação ao Jurídico (Pedido dc Pareccr) OK
7 Parecer Jurídico (Indicando a Modalidade) âu
8 Aúorizaçáo do Prefeito para abertura ox
9 Pedido de parecer jurídico do edital OK

10 Parecer Jurídico (Edital) o\\
1l Resumo do Edital O!F.

t2 Edital Completo oL-

13 Publicação Mural de Licitação ( I'CE) ok
l4 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0K

15 Proposta de preço e documentos de habilitação olÁ
l6 Ata de abertura e julgamento OK

t7 Licitação ao Jurídico (ltcsultado da Licitação) ollr-

18 Parecer Jurídico (Julgamento) 0t(
t9 Licitação ao Prefeito (llomologação) OK

20 Homologação do Prefeito Ot(
21. Publicação da Homologaçáo (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0ta

22 Ordem de contratação o\r
Contrato otr

24 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Illetrônico do
Município) 9k

25 Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. Ou"

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266 8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná - E-mai I I icitacaoúlnsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr. gov.br

OBS.

23.
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ESTADO DO PAR,qNA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE coNconRÊxclA Na 412024

Aos 16 dias do mês de clezembro de 2024, lavreÍ o presente termo de

encerramento do processo licitatório na modalÍdade Concorrência n' 412024,

regisrrado em ll/10i2024, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do na 0I ao no 654, que corresponde a este termo.

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wwlv.nsb.or.gov.br
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